
ESTADO D6 PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

76.339488/0001-09 	Telefone/Fax: 554122215541222 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Execução de Serviço 

1 Execução de Obra 

JCompra 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 	293 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

órgão: 	 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 	 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nome do Solicitante: Oliveti 

Solicitação Nr: 	35712015 

Data: 	 2710512015 

Nr. por Centro de Custo: 54 

3 j g 	si Folha: 115 

Código da Dotação: 

06.01.2.021.3.3.90.30.21.00.00.00 (234120W) 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

Loca! de Entrega: 	DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

Destinação: VIMOS POF MEIO DESTE, REQUERER OS TENS RELACIONADOS, TENDO Identificação 
EM VISTA (4UE OS MESMOS SERÃO UTILIZADOS PELAS ESCOLAS E 
CMEIS DESTE MUNICIPIO NO ANO LETIVO DE 2015 

'.,_flJ 
Observações: - ¼U' L\ 

.  ± 
.--- a- 

ITENSSOLICITADOS: ou 

tem Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Previsto jPreçoTotal Previsto 

1 - 	42 UN ABRIDOR DE LATA INOX (13-04-0441) 0,0000 0,00 

2 5 UNI ASSADEIRA DE ALUNINIO No 04 - 32 x 42 centimetros 0,0000 0,00 

(13-03-0012) 

3 60 UN Bacia de plastico com capacidade p/ 7LT sendo 14 cm 0,0000 0,00 

de profundidade e 37 de diametro ( não reciciavel) 

(13-01-0159) 

4 66 UN BACIA PLASTICA LISA REDONDA EM MATERIAL NÃO 0,0000 0,00 

RECICLADO CAPACIDADE MINIMA 40 LITROS, COM ALÇAS 

(13-04-5486) 

5 340 UN CANECA DE AÇO INOX 250 ML (13-04-5271) 0,0000 0,00 

'6 39 t.JN COLHER GRANDE DE ARROZ EM AÇO INOX (13-04-5487) 0,0000 0,00 

7 3 UN ESPREMEDOR DE FROTAS ARNO 127V 60Hz MODELO 1250 (12- 0,0000 0,00 

03-0070) 

8 9 UN FORMAS P PÃO DE QUEIJO, EM ALUNINIO, ENB COM 12 0,0000 0,00 

UNIDADES 	(13-03-1074) 

9 106 CX FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ N° 103, CAIXA COM 40 0,0000 0,00 

UNIDADES 	(14-01-2055) 

Solicitante: Oliveti. .... . 

Cruz Machado, 27 de Maio de 2015. 
o4- 

5 

Assinatura do Responsávek) 



ESTADO DO PARANA 	 Solicitação Nr.: 35712015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 2710512015 
CNPJ: 76.339.6á10001-09 	Telefone/Fax: 554 12221554 1222  

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 54 

Folha: 2/5 

Execução de Serviço 

Execução de Obra 
SOLICITACAO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS Compra 

tem Quantidade 	1 Unid. 1 	 Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto 

10 3 ON PANELA DE PRESSÃO EM ALUMINIO, 4,5 LITROS 	(13-04- 0,0000 0,00 

488) 

kANELA 000002 11 24 UN EM ALUMINIO COM TAMPA COM 40cm DE ALTURA E 0,0000 

NO MININO 30cM DE DIANETRO (13-04-5516) - 

12 9 UN PANELA EM ALUMINIO COM TAMPA, COM 30cm DE ALTURA E 0,0000 

NO MINIMO 30em DE DIAMETRO (13-04-5515) 

13 66 UN Bacia de plastico retangular com 6 cm de 0,0000 0,00 

rofundidadex 27,5 cm de largura x 44,5 cm de 

comprimento 	(13-01-0160) 

14 44 UM BALDE COM TAMPA PARA MERENDA CAPACIDADE 121t (13-04- 0,0000 0,00 

5163) 

15 6 UN BORRACHA PARA PANELA DE PRESSÃO DE 4,5 LITROS (13- 0,0000 0,00 

04-5492) 

16 10 UN BORRACHA PARA PANELA DE PRESSÃO DE 7,5 LITROS (13- 0,0000 0,00 

03-1026) 

17 250 UN CANECAS PLASTICAS PARA MERENDA EM POLIPROPILENO, 0,0000 0,00 

200ML COM OAREDES INTERNAS E EXTERNAS LISAS SEM 

REENTRANCIAS OU RESSALTOS SEM BORDAS, FRISOS NA 

BASE, RESISTENTE A 100° C POR 20 MINUTOS 	(13-04- 

5493) 

18 7 UN CHALEIRA EM ALUMINIO CAPACIDADE PARA 5 LITROS (13- 0,0000 0,00 

04-5279) 

19 6 UN CHALEIRA EM INOX CAPACIDADE PARA 3 LT (13-03-1050) 0,0000 0,00 

O 294 UN COLHER DE SOPA EM INOX (TRANONTINA 00 SIMILAR) 0,0000 0,00 

FABRICAÇÃO NACIONAL (13-04-5494) 

21 33 UM COLHER EM INOX GRANDE (TRAMONTINA OU SIMILAR) 0,0000 0,00 

FABRICAÇÃO NACIONAL SENDO O CABO COM 25cm (13-04- 

5495) 

22 25 UM Concha de inox pequena com 9cm de diâmetro e cabo 0,0000 0,00 

com 27 cm (13-01-0162) 

Solicitante: Oliveti ... ............................... .............. .......... . 

Cruz Machado, 27 de Maio de 2015. 

Assinatura do 



ESTADO DOPARANÁ 
Solicitação Nr.: 	35712015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 2710512015 
CNPJ: 76.339.68510001-09 	Telefone/Fax: 564 12221554 1222 
Av. Vitoria, 167 1 

C.E.R: 84620-000 - Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 54 

1 	Folha 315 
Execução de Serviço 

1 Execução de Obra .. - 

Compra SOLICITACAO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

Item Quantidade 	1 Unid. Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto! 
23 37 UN CONCHA EM AÇO INOX, 40cm CAPACIDADE DE 430ML (13-04- 0,0000 0,00 

497) 

24 120 PCT OPO DESCARTAVEL, PARA CAFÉ FEITO EM PLASTICO, 0,0000 t.'UUU 
COLORIDO, COM 50ML, 	PACOTE COM 50 UNIDADES (13-04- 

5498) 

25 94 UN ¶OPO vidro brisa incolor 250 ml 	(13-03-0965) 0,0000 0,00 

26 32 CX COPO PLASTICO TRANSPARENTE, 180 ML, CAIXA COM 20 0,0000 0,00 

FARDOS 	(13-01-0163) 

27 114 UM COPO DE VIDRO 300ML (13-02-0009) 0,0003 0,30 

28 5 UM ESPREMEDOR DE ALHO EM AÇO (13-04-5395) 0,0000 0,00 

29 12 UN ESPREMEDOR DE SUCO EM PLASTICO (13-04-5500) 0,0000 0,00 

30 49 UN FACA DE MESA COM CABO DE MADEIRA 	(Compr. X Larg. X 0,0000 0,00 

Alt.): 208x19x9 M. Lamina em aço inox 5' 	com fio 

serrilhado. - Cabo de Polywood (madeira tratada) 

fixado por rebites de alumínio (13-01-0170) 

31 12 UN Garfo em imox c/ 02 dentes igual para churrasco (13- 0,0000 0,00 

04-5283) 

32 20 UM GARRAFA TERNICA 1,8 LITROS COM JATO DE PRESSÃO (13- 0,0000 3,00 

04-0328) 

33 14 05) GARRAFA TERMICA COM CAPACIDADE DE 3 LITROS (13-04- 0,3000 0,00 

5503) 

34 68 PCT GUARDANAPO COLORIDO, PACOTE COM 50 UNIDADES, 0,0000 0,00 

TAMANHO 20x22cm DIVERSAS CORES (13-04-5504) 

5 32 UM JARRA EM PLASTICO COM TAMPA COM CAPACIDADE PAPA 1,5 0,0000 0,00 

LT 	(13-04-5505) 

36 30 UM JARRA EM PLASTICO COM TAMPA COM CAPACIDADE PARA 2,5 0,0000 0,00 

LT 	(13-04-5506) 

37 20 UM JARRA EM PLASTICO COM TAMPA CAPACIDADE PAPA 3 LT 0,0000 0,00 

(13-04-5507) 

38 11 UN JARRA MEDIDORA EM VIDRO CAPACIDADE 1 LT (13-04-5509) 0,0000 0,00 

Solicitante: Oliveti. ............... ....... .....................................  

Cruz Machado 27 de Maio de 2015. 

Assinatura do Respo s4èl c 



ESTADO DOPARANÃ 	 Solicitação Nr.: 35712015 
PREFEITURA !MUNICIPAL  DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 2710512015 
CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222/ 554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.ER: 84620-000 - Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 54 

Folha: 4'5 
1 Execução de Serviço 

1 Execução de Obra 

ICompra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRASISERVICOS 

Item J 	Quantidade 	1 Unid. Especificação Preço Unit. Previsto jPreço Total Previif 

39 7 UM LIXEIRA DE PEDAL, CAPACIDADE DE 36 LITROS (13-04- 0,0000 0,00 

509) 

40 4 UN LIXEIRA PLASTICA COM 100 LITROS DE CAPACIDADE (13- • 	- 	010000 Q0pQQlo0O  
04-5510) - 

41 6 UN LIXEIRA PLASTICA COM 150 LITROS DE CAPACIDADE (13- 0,0000 0,00 

04-5511) 

42 7 UN Panela de pressão com capacidade para 07LT (13-03- 0,0000 0,00 

1030) 

2 UM PANELA DE PRESSAO MM ALUMINIO CAPACIDADE DE 4,5 0,0000 0,00 

LITROS 	(13-04-5512) 

44 7 UN PANELA EM ALUMINIO COM TAMPA CAPACIDADE PARA 7 0,0000 0,00 

LITROS 	(13-04-5513) 

45 10 UN PANELA EM ALUMIMIO COM TAMPA CAPACIDADE PARA 1,5 0,0000 0,00 

LITROS 	(13-04-5514) 

46 3 UM PANELA EM ALUMINIO COM TAMPA, 30cM DE ALTURA E NO 0,0000 0,00 

MIMIMO 30cm DE DIAMETRO (13-04-5490) 

47 3 UM PANELA EM ALUMINIO COM TAMPA, COM 40 CM DE ALTURA, 0,0000 0,00 

E NO MÍNIMO 30 CM DE DIÂMETRO (13-04-5264) 

48 151 UN PANO DE PRATO GRANDE (14-01-1508) 0,0000 0,00 

49 24 UM Pirex médio de vidro temperado c/ tampa similar 0,0000 0,00 

colorex medindo 20,5 de largura x 32cm de 

comprimento 	(13-03-1031) 

50 24 UM Pirex quadrado de vidro temperado c/ tampa, medindo 0,0000 0,00 

9em de altura x 19 Cm de comprimento (13-03-1032) 

51 4 UN Porta nléo em plastico para lata (13-04-5290) 0,0000 0,00 

52 30 UNI POTE PLASTICO COM TAMPA EMBORRACHADO CAPACIDADES 1, 0,0000 0,00 

5 LT 	(13-03-0941) 

53 38 UM POTE EM PLASTICO COM TAMPA EMBORRACHADA CAPACIDADE 0,0000 0,00 

5 LT 	(13-02-0060) 

54 51 UN POTE PLASTICO COM TAMPA MEDINDO 9cm DE ALTURA x 0,0000 0,00 

Solicitante: Olive... ............ ............................................... 

Cruz Machado, 27 de Maio de 2015. 

Assinatura do 



• 	ESTADO DO PARANÁ 	 Solicitação Nr.: 35712015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 27/0512015 
CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 5541222/5541222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 - Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 54 

Folha: 5/5 

Execução de Serviço 

1 Execução de Obra - 	 - 

Compra SOLICITAÇAO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

tem 1 	Quantidade 	1 Unid. 1 	 Especificação Preço Unit. Previsto 1 Preço Total Previsto 

23cm DE LARGURA (13-04-5521) 

55 47 UM POTE PLASTICO MULTIUSO COM TAMPA, 3 LITROS (13-04- 0,0000 0,00 

56 340 21 UNI PRATO FUNDO EM INOX, MEDINDO 	CMS 	(13-02-0027) 0,0000 

57 8 UM RALADOR DE LEGUMES 6 FACES EM AÇO INOX (13-04-5056) 0,0000 0,00 

58 24 UM TFABUA DE MELANINA PARA CORTE DE CARNE (13-04-5524) 0,0000 0,00 

59 12 UM TORNEIRA ELETRICA ARTICULAVEL, QUATRO TEMPERATURAS, 0,0000 0,00 

220WATTS COM CRAVE SELETORA (13-04-5525) 

Solicitante: Oliveti . ........................ 

Cruz Machado, 27 de Maio de 2015. 

Assinatura do 



REFRIGERAÇÃO LUCAS -  POR EMAIL -29 DE JULHO 2015 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 
1 ABRIDOR DE LATA 42 3,50 147,00 

INOX 

2 ASSADEIRA DE 6 25,50 153,00 
ALUMINIO N04 

- 3 BACIA PLASTICA 60 19,50 1170,00 
REDONDA CAP 7.01  

4 COLHER GRANDE DE 39 4,50 175,50 
ARROZ INOX 

5 ESPREMEDOR DE 3 106,50 319,50 
FRUTA ARNO 

6 FORMA P/ PÃO DE 9 25,00 225,00 
QUEIJO 12 IJN 

7 PANELA DE PRESSÃO 3 118,50 355,50 
4,5L ALUMINIO  

8 	 - BACIA RETANGULAR 66 19,50 1287,00 
C/8 CM  

9 COLHER DE SOPA EM 294 35,50- 25CX 887,50 
INOX BRINOX c/12PÇS  

10 CONCHA INOX 25 21,50 537,50 
PEQUENA 9 C 
DIAMETRO  

11 CONCHA EM AÇO INOX 37 66,50 2460,50  
40 CM 

ESPREMEDOR DE 12 7,50 90 ___________________ SUCO PLASTICO  

13 GARFO EMJNOXC/02 12 31,50 378,00 
DENTES (TIPO DE 
CHURRASCO) __________________ 

14 GARRAFA TERMICA 18 

20 _______________ 

_189,50 3790,00 
LITROS 

15 JARRA DE PLATICO 1,5 32 7,50 240,00 

16 JARRA DE PIASTICO 20 10,50 210,00 

17 PANELA DE PRESSÃO 
• 2 75,50 151,00 

ALUM 4,5 L 

18 PANELA DE ALUMINIO 7 52,50 367,50 
CO TAMPA 7 

19 PANELA ALUMINIO 3 182,50 547,50 
TIPO CALDEIRÃO 40CM 
ALT 30CM DE DIAM 

J0006 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CRUZ MACHADO 

ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de 

DUCAÇÃO 
QULTURA 

Cruz Machado - R 
Igualdade e respeito por você! 

Adm,n(.1re0a. 2003- 201C 

0000J7 
JUSTIFICATIVA 

Referente Solicitação: 35712015 

Por meio deste, justificamos a aquisição dos itens relacionados na devida 

solicitação, como essenciais para atender as necessidades das entidades de ensino 

deste município e aos alunos matriculados no ano letivo de 2015 

Os materiais solicitados são de uso em copa, cozinha e cantina, tendo seu 

valor aproximado de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Sendo que o prazo de 

consumo dos itens solicitados é de 12 (doze) meses. 

Os responsáveis pelo recebimento e fiscalização das entregas de cada 

entidade, seguem conforme lista abaixo: 

Departamento Municipal de Educação e Cultura: 

Adriana Otto; 

Adriane KruI; 

Diego Sembay; 
Giovane Scibor; 

Escola Municipal Prefeito Boleslau Sobota: 
Silvaria W. Rockenbach; 
Mirian Wendt; 

Escola Municipal Professor Bronislau Kapusniak: 
Cristiane Gruber Narineczki; 
Veronica D. Danlelevicz; 

Escola Municipal Dr. Lauro Mulier Soares: 
Amanda Barczak; 
José Alceu lwanczuk; 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CRUZ MACHADO 

ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de 

DUCAÇÃO 
4ULTURA 

- t- 

Cruz Macho a- R 
igualdade e respeito por voa aí 

Admfl,traçlo 2013 2CM 

Escola Municipal Milene da Silva Barczak 
Luciane Demuth; 
Julia Boicota; 

000008 
CMEI -Vov Cecília da Silva: 
Vanessa W. Maio10; 
Adriana B. Holik; 

CMEI -Antiocho Pereira: 
Rosinete de Fátima Beuren; 
Marileusa Ap. M. Arndt; 

CMEI - Profssora Maria Gaioski Busch: 
Silvia Karaz 1 Krul; 
Estanislava Zai. 

Cruz Machado, 23 de Julho de 2015. 

Oliveti BrautiganS 
Secretária Municipal de Educação 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 
CE.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Hoilen, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
	000009 

especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A- Processo Nr.: 19812015 
B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
O - Forma Pgtoí Reajuste: 
E - Prazo Entmga/Exec: 5 dias 
F - Local de Entrega: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

- Urgência: 
li-Vigência: 12 MESES 

- Objeto da Licitação: -Aquisição de utensilios domesticos, materiais de copa e cozinha e demais para utilização nas escolas da rede publica 
de ensino, ano letivo 2015, desta municipalidade. 

J - Observações: 	- Coleta de preços 31912015 
- passado p licitação em 0110712015 - entregue p Elton 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

DE CRUZ 

loespesa 1 	Código da Dotação 	1 	 Descrição da Dotação 	 1 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 

2 	06.01.2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAEDUCAÇÃ 3.3.90.30.21.00.00.00 	37.854,58 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto: 	 37.854,58 

Cruz Machado, 29 de Julho de 2015. 

0310812015 10:39:46 



cruz Machado 
Prefeitura 

Comisso Permanen e de licitações 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 019812014 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em 
atendimento a Requisição n°357/2015 do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 
especializada para o Registro de Preço objetivando de material de copa e 
cozinha para as Escolas e Centros de Educação Infantis Municipais, em 
seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 

PERÍODO DE ATA: 12 MESES. 

PREVISÕES DE VALORES: R$ 37.858,00 (TRINTA E SETE OITOCENTOS E 
CINQUENTA É OITO). 

ESCOLAS MUNICIPAIS: -'= R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) 

CMEI'S MUNICIPAIS: -= R$ 12.858,00 (Doze mil oitocentos e cinquenta e oito 
reais) 

Cruz Machado, 29 de julho de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tei: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 1 Centro 184620-000 
(42)3554-1222 	 000011 

www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 03 de Agosto de 2015. 

Parecer Contábil no 17412015 

Referente à Solicitação n 135712015 - Secretaria Municipal de Educação 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton HolIen, Md. Secretário Municipal, para 

verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 

especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

234 06.01 2.021 3.390.30.00.00.00 1.000 R$89.456,17 R$10.420,00 

288 06.01 2.027 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$36.599,95 R$5.360,00 

Total R$126.056,12 R$15.780,00 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

06.01 2.021 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$14.580,00 

06.01 2.027 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$7.498,00 

Total R$22.078,00 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 
(42) 3554-1222 

www.pmcm.pr.gov.br 	 000012 

(7/ 	Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

t 	Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNIPJ/MF:76.339.688/0001-09 	Jnsc. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

0013 
Parecer n 

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 183/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n° 074/2015 

Consta dos presentes autos o Processo sob n 2. 183/2015, contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem 

como a informação referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o núniero de ordem 183/2015, para análise jurídico-formal E o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão PresenciaL opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3° da Lei n. 2  10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei 

no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a 

adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4 0, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 29 de julho/de 2015. 

DO MUNICÍPIO 
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Prefeituia Municipal, de 

e Cruz Machadc 
gualdade a kspefto por VOLê 
Ad,nln raati O1a 	 - 

PREGÃO PRESENCIAL no. 07412015 
PROCESSO n°. 18312015 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 	 7j) 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 07412015 

PROCESSO n°. 18312015 	
000042 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 1  andar, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando Registro de 
Preço objetivando de material de copa e cozinha para as Escolas e Centros de Educação Infantis 
Municipais, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 17 (dezessete) de Agosto de 2015, às 14:00h (quatorze) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas 
de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3654-
1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 03 de Agosto de 2015. 

Sa)  
Comissão Permanente de Licitação 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal, de 

Cruz Macha 
Igualdade respeito por você! 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 07412015 
PROCESSO n°. 18312015 000043 

A Comissão Permanente:de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar: licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal 
n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, observadas as 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues 
á Comissão Permanente de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será 
realizada a sessão pública de abertura. 

1— DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

	

Unid.Orç. 	 código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 complemento do Elemento 

	

06.01 	2.021 .3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 	 33903021000000 
EDUCAÇÃO 

	

06.01 	2.027.13.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO DE CRECHES 	 33903021000000 

2- DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando de material de copa e cozinha para as Escolas e Centros de Educação Infantis Municipais, 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo "1" - Termo de Referência são meras estimativas 
de consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3-LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá 17 (dezessete) de Agosto de 2015, às 14:00h (quatorze) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes 
n°01 - Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, 
email e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 -A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42)3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n °. 07412015 	 000044 PROCESSO no. 18312015 

4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 	

-,' 

Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo 
VI); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o. credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, 
nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo 
VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que 
cumprem plenamente os requisitas de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a 
partir da data de sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação 
de sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob 
as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, 

.j conforme Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40,  do artigo 30 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. È vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação 
ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma 
forma complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ 
DESCLASSIFICAR O LICITANTE: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL no. 07412015 
PROCESSO n°. 18312015 

	
000045 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para 
alimentação do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o 
único que o sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser 
o da realidade do objeto, :1 podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue 
através do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante 
legal da Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital, a ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

' CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL xxxI2015 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, 
fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço 
de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas 
e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo 
recebimento e envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens 
conforme julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela 
licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
especifica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do 
objeto do edital, será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e 
,quaisquer despesas necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e 
indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo 
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

c) Indicação  de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, 
quando for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta 
de preços. Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a 
licitante poderá preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar 
expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
Departamento de Compras do Município com os itens solicitados; 
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52. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com licitador, 
e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir a 
documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo 
com as especificações propostas. 

\_( 5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

54.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas 
em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser apresentadas no 
modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema auto-cotação: 

Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de licitação 
ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5A. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.gov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Palmas para a realização de download do 
edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras 
Auto-Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a 
marca e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o 
preço máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da 
proposta, prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou 
em folha anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta 
de Preços. 
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5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados 
em um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

Ç) 
5.5.7. O preenchimento do campo marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do 	

2 

tem que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições 
a seguir 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PRJn° do pregão] [ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa 
" Auto Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado 

no CD, disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O 
arquivo que deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação 
sempre na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à 
aquisição/contratação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 

_meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
sociedade empresária detentora. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a 
licitação deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do 
inicio da sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria 
e numerados. 
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0D0048 6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 
emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da 
data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 7) 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2014 
ENVELOPE "02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6,2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
3.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa 
de Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(C RF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n 0  12.440111. 

64. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão 
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as 
penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) 
empresária (s), seguinte na ordem de classificação. 
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6  - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo 
inabilitados aqueles proponentes  cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.23, 6.3 e 64.1, poderá 
ser substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de 
Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme 
Decreto 1.050107; com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número 
do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 
com seu CNPJ, ou; 

6.82. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n°01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.32 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, 
o Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em 
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caso de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

Ç9) 
7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do 
autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

'-< 7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 1  (primeiro) 
lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para 
análise do atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados 
para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
daquele recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 
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7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, 	r para homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas 
neste Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará 
na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições 
fixadas no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e 
por todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de 
-' insuficiências ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de 
preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do 
inciso 1 do artigo 45 da Lei Complementar n° 123/06; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre 
duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e 
que não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
sendo após esses prazos expurgados. 

8-DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 
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8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado 
no Anexo 1 deste Edital. 

(' II 
8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação 
farse-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei 
n.° 8.666193, ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for ocaso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 0  (segundo) dia útil que anteceder a data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do 
certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, 
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇÃO ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competnte homologará o resultado cia licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar à Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da 
data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de 
Preços, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 
da Lei Federal 8.666193. 

—10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à 
Prefeitura o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como 
desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666/93, conforme o caso. 
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11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro 
de Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser 
feita através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos 
contratados, mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste 
edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 
qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. Deverão ser entregue os produtos, nas quantidades se especificações do edital conforme 
autorização de fornecimento (AF) emitida pela Prefeitura. Entregues no Departamento de Educação no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, sito a Av. Vitória, 167, Centro de Cruz Machado - PR. 

12.2. As entregas deverão acontecer as no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-
determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

' 	12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira 
entregue na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, 
juntamente com a Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, 
segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 
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13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ónus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES da Secretaria Requisitante 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria 
Requisitante, e atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
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13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizada 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste editar. 

13.2.8 - Atestar o adimplemànto da obrigação, desde que satisfaça ás exigências editalicias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento á licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do 
correspondente atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador 
designado. 

14— DAS PENALIDADES 

'- 141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 
da Lei 8.666193, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas a', "b", "c" e "d" do item 14.1, caberá recurso no 
prazo de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15- DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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15.1 - As penalidades seão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto 
Municipal N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em 
Licitações e Contratos Administrativos; a Lei n°10.520/2002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

16- DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

16.1 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a entrega dos produtos nos locais indicados no anexo 
"1 , conforme necessidade das Secretarias Requisitantes. 

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta 
corrente. 

17.2 - O numero do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

17.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo 1 1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com 
o comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

17.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

18. DAS SANÇÕES 

18.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

- Comete infração administrativa nos termos da Lei n°6.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• 	lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• 	Fraudar na execução do contrato; 
• 	Comportar-se de modo inidôneo; 
• 	Cometer fraude fiscal; 
• 	Não mantiver a proposta. 

18.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a CONTRATANTE; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 
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• 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, sem prejuízô de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 	

.-. 

• 	Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
• 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo 
de até dois anos; 
• 	Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de 
até cinco anos; 
• 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

18.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

• 	tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
• 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• 	demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

18.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

18.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o principio 
da proporcionalidade. 

19. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇAO 

.I9.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

20— DISPOSIÇÕES GERAIS 

201 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

20.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1°, da lei n. 8.666193. 

20.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

20.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 
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20.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

20.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou 
revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

20.7 - Quando foro caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

20.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatário, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

20.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sitio do município de 
Cruz Machado: www.pmcm.nr.ciov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições 
das sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

21. DO FORO 

21.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão 'processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 
alínea "d" da Constituição Federal. 

22 - Dos Anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 8.666193. 

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO, 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E REGIONAL PAGINA OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL NA INTERNET e afixado em local de costume na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 03 de Agosto de 2015. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1 - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando de material de copa e cozinha para as Escolas e Centros de Educação Infantis Municipais, 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2- DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

2.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços, serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 82 da Lei 8666193, conforme o caso. 

2.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro 
de Preços. 
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2.3 - Toda aquisição deve 1 rã ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser 
feita através do documento hábil. 

2.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

2.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência; 

2.5.1 - A Secretaria requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos pôr seus servidores. 

2.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste 
Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou 
inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização 
dos mesmos. 

3.1 - DAS OBRIGAÇÕES  DA LICITANTE VENCEDORA: 

3.1.1 - Entregar em no máximo 5 (cinco) dias úteis os produtos da Autorização de Fornecimento, pelo preço 
contratado os produtos objeto deste edital, segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

3.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

3.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

3.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas á substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

3.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
iue impossibilite assumir o estabelecido. 

3.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

3.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

3.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

3.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

3.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

3.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado do recebimento. 
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3.1.12 - Arcar com 
outros advindos da 
responsabilidades. 
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o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 

o) 

3.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar á Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

3.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.2 - DAS OBRIGAÇÕES  da Secretaria Requisitante 

3.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria 
Requisitante, e atestará o recebimento gradual do produto. 

3.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

3.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas, 

3.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

3.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

3.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

- Impedir que terceirosRorneçam o objeto deste edital. 

3.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalicias. 

3.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do 
correspondente atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador 
designado, 

4 - DA ENTREGA E DA FISCALIZAÇAO/ ACOMPANHAMENTO 

4.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais 
deverão ser seguidas rigorosamente. 

4.2. As entregas deverão acontecer as segundas e sextas-feiras, em horário pré-determinado, respeitando a 
presença do funcionário responsável pela conferência nos locais determinados na AF - Autorização de 
Fornecimento. 

4.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 
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4.4. A empresa vencedora não 
sejam solicitadas pelos setores. 

poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
r2] 

4.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

4.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido peio requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira 
entregue na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, 
juntamente com a Nota Fiscal. 

4.8. DA FISCALIZAÇÃO È ACOMPANHAMENTO 

4.8.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, o acompanhamento, a fiscalização, o 
recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria Requisitante; 

4.8.1.1 - A Secretaria Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto 
nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante 
vencedora; 

4.8.1.2 - O recebimento definitivo dos objetos deste Termo de Referência, somcrite se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 

5- DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a liberação da Nota Fiscal pelo 
setor competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária 
indicada expressamente pela sociedade empresária, em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá 
posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao Departamento de 
Finanças e, em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor lotado no Departamento de 
Abastecimento, responsável pela fiscalização do contrato de fornecimento: BANCO: ...... AGÊNCIA: .......... 
CONTA CORRENTE: ..........LOCALIDADE: .......... 

5.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

5.3. Para efeito de cada paamento a nota fiscal/ fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
Nota Fiscal Eletrônica. 

5.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 7.3 ou estarIa o objeto em desacordo 
com as especificações e demais exigências do Edital, fica a SA autorizada a efetuar o pagamento, em sua 
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da 
aplicação à sociedade empresária, das penalidades previstas na legislação aplicável. 

5.5. A SA poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer titulo, 'es sejam devidas pela 
vencedora, por força dos termos que ajustem a contratação. 

5.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem 7.5, não correrá juras ou a ihzações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação. 

5.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão 
devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nc fiscal/fatura. 

6. LOCAIS DE ENTREGA 
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6.1. Deverão ser entregue os produtos, nas quantidade se especificações do cal conforme requisição 
de fornecimento emitida pela Secretaria Requisitante: Entregues no Denr 	ento de Educação no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, sito a Av. Vitória, 167, Cc 	Cruz Machado - PR. 

7. ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtd 	Pem Preço Unit. Preço 
Máximo Total 

1 13-04-0441 ABRIDORDE LATA INOX UM D00 4,1000 172,20 
2 13-03-0012 ASSADEIRA DE ALUMINIO No 04 UNI o 000 43,9500 263,70 
3 13-01-0159  Bacia de plastico com capacidade p1 7LT sendo 14 cm de UM :000 11,7200 703,20 

profundidade e 37 de diametro 
( 

não reciclavel) 

"- 	4 13-04-5486 BACIA PLASTICA LISA REDONDA EM MATERIAL NÃO UN 000 19,6500 1296,90 
RECICLADO CAPACIDADE MINIMA 40 LITROS, COM 
ALÇAS 

5 13-04-5271 CANECA DE AÇO INOX 250 ML UN o.. 	.000 6,3000 2.142,00 
6 13-04-5487 COLHER GRANDE DE ARROZ EM AÇO INOX UM 000 8,0900 315,51 
7 12-03-0070 ESPREMEDOR DE FRUTAS 127V60HZ SIMILAR A UN .000 149,7700 449,31 

MARCA ARNO 
8 13-03-1074 FORMAS P PÃO DE QUEIJO, EMALUMINIO,EMBCOM UN 000 31,2900 281,61 

12 UNIDADES 
9 14-01-2055 FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ N° 103, CAIXA COM 40 CX 000 3,4500 365,70 

UNIDADES 
10 13-04-5488 PANELA DE PRESSÃO EMALUMINIO, 4,5 LITROS UN 000 78,5700 235,71 
11 13-04-5516 PANELA EMALUMINIO COM TAMPA COM 4OCmDE UM 100 121,2100 2.909,04 

ALTURA E NO MINIMO 30cM DE DIÂMETRO 

12 	13-04-5515 	PANELA EMALUMINIO COM TAMPA, COM 3OcmDE 	UN 	 000 	79,8100 	718,29 
ALTURA E NO MINIMO 30cm DE DIAMETRO 

13 13-01-0160 Bacia de plastico retangular com 8 	e de profundidadex UN 000 16,6800 1.100,88 
27,5 cm de largura x 44,5 cm de comprimento 

4 13-04-5163 BALDE COM TAMPA PARA MERENDA CAPACIDADE UN 000 12,4000 545,60 
1211: 

15 13-04-5492 BORRACHA PARA PANELA DE PRESSÃO DE 4,5 UN .000 3,9900 23,94 
LITROS 

16 13-03-1026 BORRACHA PARA PANELA DE PRESSÃO DE 7,5 UN . 	 .000 3,9900 39,90 
LITROS 

17 13-04-5493 CANECAS PLASTICAS PARA MERENDA EM UN : 	 .300 4,2500 1.062,50 
POLIPROPILENO, 200ML COM OAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS LISAS SEM REENTRÂNCIAS OU 
RESSALTOS SEM BORDAS, FRISOS NA BASE, 
RESISTENTE A 1000  C POR 20 MINUTOS COM ALÇA 

18 13-04-5279 CHALEIRA EM ALUMINIO CAPACIDADE APROX. 5 UN ' • flOQ 59,0000 413,00 
LITROS 

19 13-03-1050 CHALEIRA EM INOX CAPACIDADE PARA 3 LT UN .300 36,1500 216,90 
20 13-04-5494 COLHER DE SOPA EM INOX (TRAMONTINA OU UM O 	DOO 3,1700 931,98 

SIMILAR) FABRICAÇÃO NACIONAL 

21 13-04-5495 COLHER EM INOX GRANDE (TRAMONTINA OU UM : 	 000 13,2200 436,26 
SIMILAR) FABRICAÇÃO NACIONAL SENDO O CABO 
COM 25cm 

22 	13-01-0162 	Concha de mcx pequena com 9cm de diâmetro e cabo com 	UN 	 ':00 	13,9400 	346,50 
27 em 
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1 o'000-G4 
23 13-04-5497 CONCHA'EM AÇO INOX, 40cm CAPACIDADE DE 430101- UN O0 43,3700 1.604,69 
24 13-04-5498 COPO DESCARTAVEL, PARA CAFÉ FEITO EM PCT 00 1,8500 22200 

PLASTICO, COLORIDO, COM 50ML, PACOTE COM 50 
UNIDADES 

25 13-03-0965 Copo vidro brisa incolor 250 ml UN 000 2,6200 246,28 
26 13-01-0163 COPO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 180 ML, CAIXA CX 30 79,5000 2.544,00 

COM ATE 25 FARDOS 
27 13-02-0009 COPO DE VIDRO 300ML UN OO 2,2400 255,36 
28 13-04-5395 ESPREMEDOR DE ALHO EM AÇO UN )0 16,9700 84,85 
29 13-04-5500 ESPREMEDOR DE SUCO EM PLÁSTICO UN .00 5,8800 70,56 
30 13-01-0170 FACA DE MESA COM CABO DE MADEIRA (Compr. X UN :)0 15,1000 739,90 

Larg. X Alt.): 208x19x9 mm. Lâmina em aço inox 5" com fio 
serrilhado. 
- Cabo de Polywood (madeira tratada) fixado por rebites de 
alumínio 

31 13-04-5283 Garfo em Inox c/ 02 dentes Igual para churrasco UN 16,4900 197,88 
32 13-04-0328 GARRAFA TERMICA 1,8 LITROS COM JATO DE UN 10 112,1700 2.243,40 

PRESSÃO 
33 13-04-5503 GARRAFA TERMICA COM CAPACIDADE DE 3 LITROS UN 'DO 35,0000 490,00 
34 13-04-5504 GUARDANAPO COLORIDO, PACOTE COM 50 PCT 00 16500 112,20 

UNIDADES, TAMANHO 20x22cm DIVERSAS CORES 

35 13-04-5505 JARRA EM PLÁSTICO COM TAMPA COM CAPACIDADE UN O0 7,1600 229,12 
PARA 1,5 LT 

36 13-04-5506 JARRA EM PLÁSTICO COM TAMPA COM CAPACIDADE UN )O 9,8000 294,00 
PARA 2,5 LT 

37 13-04-5507 JARRA EM PLÁSTICO COM TAMPA CAPACIDADE UN .O0 11,0500 221,00 
APROX, 3 LT 

38 13-04-5508 JARRA MEDIDORA EM VIDRO CAPACIDADE 1 LT UN .000 62,3900 686,29 
39 13-04-5509 LIXEIRA DE PEDAL, CAPACIDADE DE 36 LITROS UN .000 72,6900 508,83 
40 13-04-5510 LIXEIRA PLÁSTICA COM 100 LITROS DE CAPACIDADE UN 10 64,5100 258,04 
41 13-04-5511 LIXEIRA PLÁSTICA COM APROX 150 LITROS DE UN 0 298,6000 1.791,60 

CAPACIDADE 
42 13-03-1030 Panela de pressão com capacidade para 071-T UN DO 69,9200 489,44 
43 13-04-5512 PANELA DE PRESSÃO EM ALUMINIO CAPACIDADE DE UN 00 61,2400 122,48 

4,5 LITROS 
1.4 13-04-5513 PANELA EM ALUMINIO COM TAMPA CAPACIDADE UN CO 73,2600 512,82 

PARA 7 LITROS 
45 13-04-5514 PANELA EM ALUMINIO COM TAMPA CAPACIDADE UN 'O 23,2400 232,40 

PARA 1,5 LITROS 
46 13-04-5490 PANELA EM ALUMINIO COM TAMPA, 30cM DE ALTURA UN O 111,6500 334,95 

E NO MINIMO 30em DE DIAMETRO 

47 13-04-5264 PANELA EMALUMINIO COM TAMPA, COM 4OCMDE UN DO 134,4100 403,23 
ALTURA, E NO MÍNIMO 30 CM DE DIÂMETRO 

48 14-01-1508 PANO DE PRATO GRANDE APROX, 70x1 00 UN 'O 6,9000 1.041,90 
49 13-03-1031 Pirex médio de vidro temperado c/ tampa similar colorex UN O 39,1500 939,60 

medindo aprox. 20,5 de largura x 32cm de comprimento 

50 13-03-1032 Pirex quadrado de vidro temperado e/ tampa, medindo UN 'Co 26,2700 630,48 
aprox. 9cm de altura x 19 cm de comprimento 

51 13-04-5290 Porta oléo em plastico para lata UN CO 4,9900 19,96 
52 13-03-0941 POTE PLÁSTICO COM TAMPA EMBORRACHADO UNI 0 7,0200 210,60 

CAPACIDADES 1,5 LT 
53 13-02-0060 POTE EM PLÁSTICO COM TAMPA EMBORRACHADA UN 0 9,4200 357,96 

CAPACIDADE 5 LT 
54 13-04-5521 POTE PLÁSTICO COM TAMPA MEDINDO 9cm DE UN 00 10,9500 558,45 

ALTURA x 23cm DE LARGURA 
55 13-04-5522 POTE PLÁSTICO MULTIUSO COM TAMPA, 3 LITROS UN DO 8,4300 396,21 
56 13-02-0027 PRATO FUNDO EM INOX, MEDINDO 21 CMs UNI O O 4,5800 1.557,20 
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13-04.5056 	RALADOR DE LEGUMES 6 FACES EM AÇO INOX 	 UN 
13-04-5524 TABUA DE MELANINA PARA CORTE DE CARNE 	 UN 
13-04-5525 	TORNEIRA ELETRICA ARTICULÁVEL, QUATRO 	 UN 

TEMPERATURAS, 220WA1TS COM CHAVE SELETORA 

BeCO 	15,8000 126,40 
24,0(3 	14,9000 35760 
12,0 3 	149,5000 1.794,q' 

TOTAL DO 
7.858,31 

 
3 
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
....................................... .., sediada na ..............................................cidade de ................................... 
estado 	..................Miefone(s) 	..............................................................e-mali 	para 	contato 

....................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na ................................. 
inscrito no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação 
de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

........................................podador da cédula de identidade RO ..............................e inscrito no 
CPF sob o n°  ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante 
Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 07412015, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar 
atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, 
todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PAIA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA rr PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

000067 

Vpasso: ÃSssaro cite da Prefeitura no 

Cm. 

r.an 

_ jFT 
Z' Passo: abrirá a seguinte tela, as licitações 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da nata mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, clica-se na 
descrição 

5' Passo: de': 	cc 'xar a senha, que 
digitou quanda (e: e cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar n :3 senha. 

r Passo: Abrirá, a 4gulnte tela, solicitando o 
número do CPF -se for pessoa física - ou do 
CNPJ - se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dica-se em 

6' Passo: A 
cotaç5o, est.í 
baixar e: s3.FV3 

no sistema 
arquiva para 
pasta campa. 
Cotação possc 

c:sta para o sistema auto 
1 rquivo downtoact é s6 
eu computador para abrir 
ação. Ob& Ao baixar o 
ead deverá extrai-lo da 
cara que o sistema auto 

1 ece-lo 

,.r ........- 

sai 

4' Passo: Para o primeiro acesso ao site - 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir O passo seguinte: 

1 	 . 

rpasso- E :1' - 
WWW. p rn Cm.: 	a r dique no • ido n e 

Betha Crinu: 1 . . 	:.a Cotação: 
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8 0  Passo- Irá abrir uiva pasta no inferior da 
tela, (dependendo do 

1 
navegador de internet), 

cli.car no ícone e abrir ou executá-lo: 

9 ° Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
específica para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 
preferir. 

10° Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o downtoad e dique em 
avançar. 

— i2I 

4 	ro-vindo ao 4 ,  .1 e de InaIaço 
1 ÀutDCot acac, 

- . 

aki 

l,rttrç i:le$.p5rr4ud, 
çd,T.4aJ.hko v?fÂpc 	1 

C.rcSr 	 . eí.dtqnk7fl 
CbnAw.eçt pr 

-41 CCU 4e11,L- ,1l 

r ffl Li 	iti -- ii 

M±didocaíçt 
1 aipt tic tem, pefl Wda 
i,iWtr 
ÇNtdlI-JdlI 

ie em Av.! ini-,  novamenl 

em ir, novamen 

BETHA 

- 	 1 a 
13: 	st 	eni r 	..:rr novamente 
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n  -. -_ 	•ipaI (Área de 
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Cruz Machado 
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T1EJ 	t*IØ 

-,bohoCda'aD 

-. 

lr Passo  - Clique S Avançar, novamente. mm  
41* 

tta 	 - 

OrsAtht MS íSSsi kann 

ÉL .. 	* 

 

15 0  Passo - dique em Avançar, novamente. 

- 	- ï 
rlI 

A1 
Tr 

BETHA&&u4o ipflod 

Md$ 	I$ 
-- 

- 	 - - 
- 	1 - 

r Çn atRM 	 - - 

± r 
16*Passo—Chqueem Instalar 	 - 
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marca e o 
ocê deverá 
a isso dique 

2-: 

t 

Admrr r àoO1-2o}b 	 e 

22* Passo - Localize o arquivo 
Ac_LICITACAO_PR_108_2014 COT, 
selecione o arquivo e dique em abrir 
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19° Passo - Agora dique em Arquivo e 
depois Dados do Fornecedor 

[1S4 T 

2? Passo - Messe Arquivo, aAbrir, e 
localize o arquivo salvo conforme instruçes 

IR- 

23 

CO 
tec 
to ,1 
.cJni. 

00Q070 

marcas e os 
iue você for 
ice, utilize a 
ipôs colocar 
? no botão 
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25 Passo - Agora realize urna conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverâ comgt4a, depois de 
conigIas dique em Arquivo e depois Salvar 

0k. 

Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique rio 
icone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar. Sua cotação já esta feita.. 

279  Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAQPRJ OQ,2O 1 4.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:%Documerits 	 and 
Settings\Prefeitura_t\Meus 
docurnentos\ARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope Pode ser em mídia Cd, 
Pen Dnve ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 

ANEXO iv 
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1 0b0072 
MINUTA DA ATA 
(não preencher) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  n° ------------- / ....... -
PROCESSO ,f ****12015 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE GESTORA, na 
forma do disposto nos artigos 4 0  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
empresária .................................................................................. 	estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

.............................................................n° 	..............CNPJ 	no ..................................................pelo seu 
representante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	n° 	...............................R.G. 	n° 

........................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho 
de 1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n° 
02312015, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° 18312015, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas (..j, conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo 
Licitatório n°042/2015, Pregão Presencial n°074/2015, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, 
doravante denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II— DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. 	Os preços da empresa classificada no certame licitatório encontram-se indicados no quadro abaixo: 

2!I! CI 

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
sociedade empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial ti0  07412015, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

Comissão Permanente de Licitação 
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CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações de correntes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de 
documento hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da 
Lei 8666193, conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior 
à do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a 
avença com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à 
UNIDADE REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 
acompanhamento exercido pela UNIDADE REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 
ressarci-]os integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pela UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 

—tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da 
UNIDADE GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências 
necessárias a sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE 
GESTORA a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 
entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou 
judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE 
GESTORA, nos termos desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, 
mediante adoção de das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitação 
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6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação 
regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de 
reincidência e o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua 
impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

.; a) quando o FORNECEDOR não cumpriras exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subitem 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro 
de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

'-'--'i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou à suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 
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00t3075 
6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII— DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de 
Licitação/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

'- CLÁUSULA VIII- DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 
execução do contrato, comportando-se de modo inidóneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município 
de Cruz Machado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros 
de Preços e demais condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

o b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
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9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 

: prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 
efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características 
qualquer obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n°074/2015, seus anexos e a proposta da sociedade 
\_empresária 	classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.962/2003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa 
a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, _____ de 	 ___ de 2015. 

Prefeito Municipal 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL no. 07412015 
PROCESSO n°. 18312015 	

000077 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 	 Testemunha 2 

Ass.: 

Nome: 	 N 

CI: - 	 C 

C.P.F.: 	- - 	c. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

Aempresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	no 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador 	do 	Documento 	de 	Identidade 	n° 
...........................inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como ..........................................................(incluir a condição 
da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n° 
12312006 e 2006 e Lei Muiticipal  n° 13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40 
deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

: 	) Declaramos possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, 
decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-] 222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n o. 07412015 
PROCESSO n°. 18312015 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

o00079 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 	.......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

e-mail para contato ..............................................neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) ................................., portador da Carteira de Identidade n° ............................e do 
CPF n° ....................declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 07412015, assim como tem pleno conhecimento do 
objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL no. 07412015 
PROCESSO n°. 18312015 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito 	no 	CNPJ 	no 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador da Carteira de Identidade n° 
.......................e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7 0  da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

`(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
As. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CE?: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n°.074/2015 	 000081 PROCESSO no. 18312015 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira de Identidade n° 

................ e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 
consolidada pela Lei Federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, 
parágrafo 20, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n°. 07412015 	 -000 082 PROCESSO no. 18312015 

ANEXO IX 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

(não preencher) 

Objeto: ( ... ) 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz 
Machado, inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... através da Secretaria Requisitante neste ato 
representada pelo seu Secretário Sr....................................... brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade 
de Cruz Machado/PR, nos termos do art. 62 § 2 0  da Lei n°8.666/93, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, 	que 	serão 	fornecidos 	pela 	Empresa 	...................................... sediada 	em 

........................ inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... neste ato representada por 

......................., inscrito no CPF/MF sob o n° ...................................... 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

	

Item Especificações 	 Quantidade Marca 	Valor 	Valor Total 
Unitário 

1 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em 
relação às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, 
condições de pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital 
do Pregão Presencial n° 07412015 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por 
conta da dotação orçamentária n° ................................................................ 

Secretaria Requisitante 

Deacordo: Empresa ............................................. 

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de 
minha empresa em _112013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão 
Presencial n° 02312015, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos 
concordo plenamente, dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado ....... de ............................. de 2015. 

Empresa: 

CNPJ: 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Comissão Permanente de Licitação 
M'. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 1554-1 222 

Cruz Machado - Pr 



CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
C.A Oliveira Assessoria Educacional - ME 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 067/20 15. 

Interessado: Secretaria Municipal de Edu-
cação 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO n°  179/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
á prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços, de assessoria 
educacional, com profissionais habilitados, 
com o intuito de ministrar $Iestras e ofi-
cinas para capacitação dos pofessores da 
Rede Pública Municipal de Educação du-
rante a Semana Pedagógica. 

Favorecido : C.A Oliveira Assessoria Edu-
cacional, CNN: 19.982.51410001-18 

Valor Total R$ 6.300,00 (Seis! mil e trezen-
_ os reais) 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei n°8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n°067/2015. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

Dotação 	 orçamentária: 
06.01.2.021.3.3.90.39 - Manutenção e De-
senvolvimento da Educação. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666193, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 03 de agosto de 2015. 

Prefeito Municipal 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 07412015 

PROCESSO N°. 183/2015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas obje-
tivando Registro de Preço objetivando de 
material de copa e cozinha para as Escolas 
e Centros de Educação Infantis Munici-
pais, em seus itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo I deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n°  8,666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no 
dia 17 (dezessete) de Agosto de 2015, às 
14:00h (quatorze) horas, no Auditório Mu-
nicipal da Prefeitura, quando os interessa-
dos deverão apresentar os envelopes n°  01 
- Propostas de Preços e n°02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ouvia fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 03 de Agosto de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATOS 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
NÚMERO DO ADITIVO: 002/2015 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma- 
chado, Estado do Paraná. 000033 
CONTRATADA: A. CARDOSO TRANS-
PORTES - ME. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
COLETIVO PARA ALUNOS DA REDE 
BÁSICA DE ENSINO. 

DO REAJUSTE: ITEM 04: Passa de 91 
km diários para 110 kni diários. 

VALOR DO ADITIVO: ITEM 03: Serão 
realizados 115 km no turno matutino, equi-
valente a 33.695 km em 293 dias letivos. 
Perfazendo o valor unitário de R$ 3,34 
(três reais e trinta e quatro centavos), sendo 
o valor global de R$ 112.541,30 (cento e 
doze mil quinhentos e quarenta e um reais 
e trinta centavos). 

ITEM 04: Serão realizados 110 km no tur-
no matutino, equivalente a 32.230 km em 
293, dias letivos. Perfazendo o valor uni-
tário de R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito 
centavos), sendo o valor global com o rea-
juste de R$ 92.822,40 (noventa e dois mil 
oitocentos e vinte e dois reais e quarenta 
centavos). 

Perfazendo a importância global prevista 
para o referido período em R$ 205.363,70 
(duzentos e cinco mil trezentos e sessenta e 
três reais e setenta centavos) 

DO PRAZO: Aditamento da vigência con-
tratual para 17 (dezessete) meses, podendo 
ser prorrogado conforme art. 57 inciso II da 
Lei 8.666/93, 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADA 
A. CARDOSO TRANSPORTES - ME 

EXTRATO DE ADITIVO 
NÚMERO DO ADITIVO: 002/2015 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: TRANSPORTE ESCO-
LAR PAULIK E CHACHAROWSM LT-
DA-ME. 



ttyI 	Jornal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

A. Vitória, 157 - Cruz Madredo-Pr 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
197/2015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDAOE 
N°033/2015 - PMCM 

CONTRATANTE: Msnicipio de Cruz Maclrndr 
Estado do Paraná. 

rio assistência técnica autorizada pr 
doando a corrênuidade da gerarIa 

TOTAL: R$ 6.11905 sete ai' cento 
e reais e dnco cessam.). 

Murrinipio da Cruz Machado 
CONTRATANTE 
SItIO H»adai S,A 

CONTRATADO 

:EITURA MUNICIPAL 
`rsÉ CRUZ MACHADO 
As. Vitória, 167- Cruz Machado-?: 

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
196/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N ° 06712015 - PMCM 

ITRATAO4TE: Municipio de Cruz Mecha 
do do Paraná. 

9TRATADO: C.A Oinaióa Aaaeoaois Edo 
rol - ME 

METO, A presarIa dispersa da li: 
contratação de empresa enpodahi 
ootnçso da larelços de aosa000da 

proresoonen da Rede Pública ManteM da 
.,ao durante e Semana Pedagógica. 
DR TOTAL: R$  5.30000 (Seis mil mfrsoentoo 

ZO DE CONTRATO. 1 mês 
PAflLEGAL Lei 5006/03 —M 24 Incísi, II 

Jrloipio de Cruz Machado 
CONTRATNéTE 

C.AOlivekaAooeoaorio 
Educadrarai - ME 

CONTRATADO 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.567.700jTE01- 71 

Rua: Dr. Cruz Medrado. a? 205 

CEP: 84.600-000 - Unido da Vitória - Paraná. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N°46/2016 

PROCESSO DE COMPRA 
N.° 13412015 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
OBJETO: Prestação de Serviços a venda de 
pncdulos pela Empresa Ensuiieira de Correios e 
Telégrafos, conforme nopecitcaçtes conúdos no 
termo de corústo. 

VALOR GLOBAL: R$ 500.05000 Novecentos 
mil reais). 
DATADA HOMOLOGAÇÂO: 31107005. 
TERMO DE CONTRATO: N.° 00016212015. Se-
qadada 2000. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
3110712015. 
PRAZO DE VIGÊNCIk 50 (seaoerrle)meom, 
FUNDAMENTO LEGAL: M 24, incIso V11r da 
Lei Fadarei o? 5.686/93. 
FORO: Comarca do Unlo da ViSeira 

Urnas da Vitória, 03 de agosto da 2015. 
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-- 	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Ai'. Vitória, 167 
CNN 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162113, 
Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. 1" - Para atuar domo Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no âmbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Holien - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046.495.909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos  e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Adélia Scdlaczek; Harlei R. E. da Silva; Mônica T. Vanel; KelIl F. R. Nado!ny; Kelli C. P. 
Barczak e Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2015. 

Edison JQsfWarken 

prefeito MunMipal em Exercício 
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CONTRATO DA SOCIEDADÉ LIMITAUAf 	. 

	

JUCfisc18 	 COMERCIAL MENELLI LIMITADA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 	 000087 
ANDERSON MENELLI nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/04/1987, SOLTEIRO, 
COMERCIANTE, CPF/MF n° 057.436.049-24, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
no 05065947422, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado no(a) RUA 
ANTONIO LUCIO SENNA 291., CASA., JARDIM HANTSCHELI RIO NEGRINHO, SC, CEP 
89.295-000, BRASIL.. .1 

ARNALDO FRANCISCO MENELLI naciotaI1daBRAS1LEIRA, rascido em 18/0711962, 
CASADO em COMUNHÃO  :\ PARCIAl ;?D ,BNS, COMERÇANTE, CPF/MF n° 
632.530,119-68, CARTEIRA NACIONAL DE }IÁBIL1TAÂO n' 02629167191, órgão 
expedidor DETRAN - SC, residente e dom cii ado no(a)'JtUA ANTONIO LUCJO SENNA, 291, 
CASA., JARDIM Í+ANT$GHELRIO  NEGRINHO, SÇ; CEP 89,295-000, 8RASIL. 

Resolvem e 

CLAIJ'SLIL 
MENELLI 1 

CLAIJISUL 
	

67, 
SALA 01, 1 

CLÁUSJ 
	

ou 
outra der3l 
correspom 
art. 1.076 

E 

A)COMERCIOJ 	 #)QJTË1&B)j 
MATERIAIS 	

TINTAS, 
YW5MENTOS 

E SUPRIMENk1)*-
PT!1GOS bE, WARINHO, COMIINICAÇÃI5OS DE C&&b

CAMA, MESAIO, INSTRUMrd MU CAMA, 	ACESSOR1O PEÇAS E 

?i)É%EFNJA E 

ACESSÓRIOS PARA APARBLQ$ELETROBLETRt*llbffRARA USO DOMÉSTICOS, 
ARTICCkS DE Z4PEÇÃRÁ4, COlflt4S 2 RTER-R-77 - .41 a5 DE USO PESSOAL, 
DOMÉSTICO E INDUSTRIAL, LIVROS JORNAIS E REVISTAS, ARTIGOS DE 
PAPELARIA, DISCOS, CDS, DVDS, FITAS, BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS, 
BICICLETAS, TRICICLOS E SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS, COSMÉTICOS, PRODUTOS 
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, 
PRODUTOS SANEANTES DOMJSSAN!TÁRIOS, EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 

Gu- 

Cape-sddds 	hde,a 

	

Para verncar a autenticidade acesso 	.Jucosc sc.9ov br 	
Você deve Instalar o certificado da JUCESC 

Documento Assinado Digitalmente 05/08J201 

Req 81500000276344 	
5 

Cesffradepbea.Ltetadeeopd.T,,&,sd,reeeak, 

	

Presidência da República 	Junta Comercial r$2C,tarina 

	

Casa Ci.iI 	 CNPJ: 83.565,6 

e informe o número 01 6407/2015.03 na consulta de processos. 
Meda P,o,4sória N'2.200-2, 

wvnij ucesc a o .gov . b r/certificad o 
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• e • • • 	• 	e J1JCESC1989 	CONTRATO DA SOCIEDADÊ LIMITADA," 
COMERCIAL MENELLI LIMITADA 

ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO, B)COMÉRCIO 
ATACADISTA DE DIWSÓRJAS, EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICOS EM GERAL, INSTRUMENTO E MATERIAIS PARA UDO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL, ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, CALÇADOS, EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO INDUSTRIAL COMERCIAL PARTES E PEÇAS E; C) SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE DIVISÓRIAS, DEIS TMAS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO EXC13ÜJ*ENTE NO ESI&BELECIMENTO DO 
CLIENTE. 

CLÁUSULA QUINTA, 
arquivamento deste at( 
vinculado à constuc51. 

uomerciai w\ 's ur prazo 
social. II 

- da data do 
determinado e 

CLÁLJSUI 
dividido e 
totalmlent( 

Parágirafo 

ANDEk 
(quinze mi 
ARNALD' 
R$ 15..000.i 

CLÁUSULA 
quotas, mas 

DA ADMIttJWkACÃO E 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá isoladamente a ANDERSON 
MENELLI e isoladamente a ARNALDO FRANCISCO MENELLI com os poderes e atribuições de representação mi- e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

CIO- 
1/ 

Req: 81500000276344 	 Página 2 Para verificar a autenticidade acosse w.vwjucescscgovbr 
e informe o número 0184071201503 na consulta de processos. 	 1~5 
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• . e 1 1 	e JUCESCI  • 
CONTRATO DA SOCIEDADÊ LIMITAUAr 

COMERCIAL MENELLI LIMITADA 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor áe 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma 
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios. 

ocoosa. 

DO BALANÇO PA 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao térmir 
administrador prestará poptas. ;  
elaboração dó inventário0,alà 
cabenido aos socios, naproporài 

§ 1 0  Por deIiberaç'css'óãios 
do anca a partde rdsiitdo -dô4iê 

.-.., 
§ 20 A dist ri ,  ipç1dtJricosp,o' 
aprovada pelór$ëlos c,otistàs.  

WN 

social, os spciq d'ehberrãp 151110  
o caso. 	'i) k. 

DOF 

CLÁUSULA DEèINÍA SELJNDA 
continuará sü tiWdd. oi* 
inexistinddinteïodêSSsõUdi 
será iaurado2e Hquiadp .dtn b 
resoltução,Werfficàdàmà1n.ço 

\ 
Parágrafo uni cp.:O nlaéthã-
sociedade se resôlmrelacãol 

LUCROS E PERDAS 

de cada `exrbicio social, am 31 de dezembro, o 
;tiflcadi :tpua -.drnjnFpaço, procedendo à 
) patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
e suaS tuotS os lucros.-oFberdas ourados. 

período 

q'e 

or 

CLÁUSULA IÊtM$ TERCEIRA. r (as) doclara(rn)6t penas ia 
lei, que não esta impedido de exercer a adm'n stràço da sociedade, por lei especial ou 
em viirtude de condenação crimihal,. ou por se encontraob os eleitos dela, a pena qie 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Req: 81500000276344 
Para verificara autenticidade acease .vw.jucesc,sc.gov.br  

0 informa o número 015407/201 5-03 na consulta de processos. 

Página 3 
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CONTRATO DASOCIEDADt LIMITAtIA

•
r' 

COMERCIAL MENELIL LIMITADA 
JUCESCj99J 	

1 000090 DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 
Os casos omissos no presente contrato serão 

resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei ri 0  10.40612002. 

CLÁIJ 
o cum 

E por 

RIO  

De 

Req: 81500000276344 
Para verificar a autenticidade acesso t5AVw.juCOscscgovbr 

0 informe o número 01840712015-03 na consulta de processos. 

«1 
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AO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 07412015 

000091 

CONHECIMENTO 
A empresa COMERCIAL MENELLI LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 

22.259.69010001-30, sediada na Travessa Urbano Murara, n° 67, Industrial Norte, 
cidade de Rio Negrinho, estado de Santa Catarina, telefone (47) 3644-2264, e-mail 
para contato comercialmenelli©gmail.com  / menellicomercial@gmail.com , neste 
ato representada pelo Sr. Arnaldo Francisco Meneili, portador da Carteira de 
Identidade n°2.379.681 e do CPF n°632.530.119-68, declara, sob as penas da 

Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

presente Edital do Pregão Presencial n° 07412015, assim como tem pleno 
conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e 
seus anexos. 

Rio Negrinho, SC, 17 de Agosto de 2015. 

!2259.69oi01M11-31 

CornercS MenelU Uda. - EPP 

Travessa U,beno MiNe, 61 
BaboIndustdal Noite- 89.295.000 

L i Nsgkiho - Santa Catadnej 

,, P4,,  1 
Mnaldo F. Menelli / Sócio Administrador 

CPF: 632.530.119-681RG: 2.379.681 

4 	
O 

Travessa Urbano (Murara - N °  67 - Industrial Norte - Rio Negrinho - SC - CEP. 59295-000 

Fone: (7) 364Iq-6Ç - &jnail: comercialmene//i&gmaiIcom / menellicomerciakYgmail• cern 

CNPJ n°:2225969010007-30 Inscriçdo (Municipal n°:73973 



CO/P1ERCIA t 

AO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CPU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 07412015 

000092 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

A empresa COMERCIAL MENELLI LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
22.259.69013001-30, por intermédio de seu representante legal Sr.Arnaldo 
Francisco Menelli, portador do Documento de Identidade n° 2.379.681, inscrito no 
CPF sob o n°632.530.119-66, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 

30  da Lei Complementar n°123/2006 e 2006 e Lei Municipal n°1.374/2012 e que 

não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

QDeclaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § jO da Lei Complementar n°. 
123108, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93, 

Rio Negrinho, SC, 17 d e Agosto de 2015. 

r22.259.69010001 -3"01 

Comercl& MeneAi IS • EPP 
	

ArnaIdo F. Menellj / Sócio Administrador 

Travessa Uttano 1Mw., 67 
	 CPF: 632.530.119-68/RO: 2.379.681 

• B*su IndusiSi Piado • 89296OOO 

4 
Travessa Urbano Murara - N° 67 - Industrial Norte - Rio Ne9rinhio - SC - CEp: 8'9295-000 

Fone: (97) 3644_22641  - é-mali: comerciaimenel/fSgmaiI'com / meneillconiercia/gtnai/ com 

CNPJ n 0:22259•69010007-30 InscriØo Municipal n°:73973 

,C, 



_ 	Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

," 	SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÓMICO SUSTENTÁVEL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

COMERCIAL MENELLI LIMITADA EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA 1 	000093_  LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - MIRE (Sede) Ato constitutivo de Atividade 

4220530980-6 22.259,690/0001-30 1410412015 1410412015 

Endereço completo (Logradouro, No 	complemento, Bairro, cidade, UF, Ç) 	,,. 
TRAVESSA URBANO MURARA, 67-SALA 01, INDUSTRIAL NORTE, RIO NR 	89.295-000 

Objeto Social 

A) 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	MÓVEIS; 	8) 	CQMERcIO 	 TINTAS, 	MATEIS 	PARA 	PINTURA, 	VIDROS, 	FERRAGENS, 
FERRAMENTAS,EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOj DE 	 E COMINICAÇÃO, 	ARTIGOS DE 
COLCHOARIA, TECIDOS, ARTIGOS DE ARW%IWPtJIA, MãWJE'iLÃ1jjO, Jt 	 j11SjCAIS E SEUS ACESSÓRIOS, PEÇAS 
E 	ACESSÓRIOS 	PARA 	APARELHOS aJõtjRÓNICOS 	PfrRA \EJWJ DOMÉSTfCGTIGÔ\ DE 	TAPEÇARIA, 	CORTINAS 	E 
PERSIANAS, ARTIDOS 	DE 	U9 PESSJ,PØJÉSTICO 
DISCOS, 	CDS, 	DVDS, 	FITAS, 

E 	ftUSTJF LIVROS 	JOJAJ-' 	kVIpTAS. 	ARTIGOS 	DE 	PAPELARIA, 
EPrORTIVOt BICICLETASÇTRjCICS 	"4QAS 	PEÇAS 	E 	ACESSÓRIOS, 

1 
COSMÉTICOS, PRODUTOS kF P D fiE. HIGIENE pÉSSOAL, 	TIGOS MÉDL 	E Ofobtos, 	PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, 	EQUIPAMENTP 
ATACADISTA DE 
PARA UDO MÉDICO, 

	

ESCRITÓRIO, 	ARJIGOS 	E çSIMENTOS 	PARA 	iib,4pE 	ESTIMAÇÃO, 	B)COMÉRCIO 

	

ÉTtQ 	DV1OE'eESSÇ1L 	 E MATERIAIS 

EJLaOMÏÕ'BIO 	 rARTIGOS DO VESTUÁRIO 

INDUSTRIAL, COMERCiA ,v íSE SISTEMAS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTI 	;E1R,FRIe - 	- 	FN9ESTALg!MEtÇ 	ENXr 	 - 

Capital: R$ 	30.000,00 ' 	- 	 j: 	' 	P 	Microemprts4i 
(TRINTA MIL REAIS) 	 ' 	- 	

fS5 	Empresa deelllo 'ox& 
Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 

(TRINTA MIL REAIS) 4jÇ resa de pe u. 
, 	Àè Indeterminado 

SÕcioslParticipação no CdPltai 	p ó 

° 

AdministradyTérnilnodo%lg4to 	
Ç 	S!?' 	Término do 

« 	 ; NomelCPPottCNPJ 	 - 	 Parti&ipacânotáI tTih)', 	é e eÔcIo 	Admln,tf3o 	- 	Mandato 

ARNALDO FRANCISCO MEN 	1 	4Eo; 	'$ir 	xxxxxxxx 
832.530.119-68 

 
ANDERSONMENELLI 	 . ISO xxxxxxxxxx 

. 4 	pp 

último Arquivamento 

Data: 141041201, 

ituação 

dTSTROATIVO 

ENQUADRAMf,0 
Evento(s): Pf;%4 	Status 

ENTO 'Tp 	xxx xxxxxxxxxx 

Florianópolis - SC, terça-feira, 4 de agosto de 2015 
	

4Eu, 	

V 

Conferi e assino. 

André Luiz de Rezende 

Para verificar a autenticidade acesse 	v-jucescsc.gov.br  
e informe o número 0801921201 5-01 na consulta de processos. 

Presidência da República 

Casa Civil 
Medida Provisória N°1200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 0410812015 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 63.565.648.0001-32 

Você deve instalara certificado da JUCESC 
wvw.jucesc.sc.gov.br/certificado  
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da LE 

Presidência dRepública 	 ... .. 
. . 1 1 	•. 	• 	• 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 	 • 
1 	 e. Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

JUCE5C1996 

000094 

4 
Ce g Mteidad.cenmeadn 

Rerjuerimenio:815000002?6S44 

CeshaepIsaaaIeNsaIdr1e.sesdede Irdeseatie. 

presidência da República

*IIIIEsaciai_J 

Documento Assinado Digitalmente 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648,0001-32 

Para verificar a autenticidade ecesse Mvwjucesc.sc.00v.br  
(,5/Ca 

Medida Provisória N 1 200-2, 
e informe o número 018407/2015-03 na consulta de processos. de24deogeatode200i. Você deve instalar o certificado da 

~lucesc.se.gov.br/certíficado  

08 
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NUMERO DE IDENTflAQIiQ DO REGkSTRO 0€ EMPRESA- NIRE DA SEDE 	 PSRE OARLIAJ, Iy*InChOt eon'enle mio referente e RIS) 
4110586294 	- - 

4ONE 00 EIERL0 (csnfeb r 	'- t,EØNARDO ANDRE VERIA 

.MACIONAUOADE EET 	GIV& 

BRASILEIRA SOLTEIRO 

SEXO REGIME DE BENS (me ramado) 

FtMõDEar) 	 (mE.) 

ADÃO VERIA 	 LUIZA VERIA 

NASCIDO EM (dslatMani,w,Io) IEMTI0DE (nfewo) Õn~o £tISsw UP CPP (raw) 	 -r 

Z4/05/1 98* 87775909 15SF,  PR 040.950.039-95 	- - 	 - - 

EMAjICIPADO POR «0011€ da amanc,eçSo mormente hÕ raio da menor) 

OOMICILIAOO PrA SOORADOURD na ev ala) NUMERO 
RUA GABRIEL FERREIRA 11 

COMPIÍMENTO DAR0FDISTRIT0 CEP 
CASA LINDOURO 

aRcIo 

 85170000 

PINHÃO 
1 

UF
pa 

 

declara, sob as pdnas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de smpresàTiô, e 

requer á Junta Cemerdal do Estado do Paraná: 
Z6 DESC)Di0 DO ATO EVENTOI OESCMÇAO DO EVENTO 
002 ALTERACAQ 021 jAl.TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Vi DESCRIÇEO DO EVENTO 	 EVENTCj DESCRIÇAO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAl.. 
LEONARDOkVERZA- ME 

VGRkDCIWO (RIA WA NÚMERO 
RUA GAZRIELFERREIRA II 

COt4°LIMEITO BAIRRO DI5TRIT0 
SAIA 1; 	 LINDOURO 85*70000 

htJtlCIPIO 	 1W 	P$ CORREIO EI.ETRONICO (E.MAJL) 
PINHAO 	 PR 	1  BRASIL IvJnfiXnmlIco@hotmaiI.com  

VALOR DO CAIVAI. . RS VALOR DO CAPITAL CIor altania) 
85.000.00 SESSENTA E CINCO MIL REAIS 

00DEARVIDASE ÇAO DO OUJETO 

-  COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE II4FORMÁ11CA. MÓVEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
tLTRODOMÉSTIOOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO Ë VIDEO, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA, MATERIAL 

4751201 ESPORTIVO, CONFECÇÕES CALÇADOS E OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS. 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 

4754701 FABRICAÇÃO DE COMPUTADORES, CARTUCHOS E TONERS. 
SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS. 

4753900 
476100a 
4788007 
4781400 
4762201 
(CONTINUA) 

DATA DE INICIO DAS AtiVIDADES 	NONERO DE E4SCRPÇAO NO CNPJ 	TRRISFERENCLA DE SEDE OU DE FILIAl. DE OUTRA UF 	 tw 
24/0612005 	 07.460.91210001-.95 	 NIRE *11*410' 

SA'LAIURA 	pimA pao EMPRESÁRIO (0V pdo,a 	ISMWCI&EI0nI&QE 	IS) 

4. - 	 - 	 - 	
--fl- 	r--1 

26/02/2015 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 -. 

DEFERIDO AUTENTICA 	O 	
- PU ETQVE.SE. 

Se.nWI. da Micro ap. 

as Semana de 
D.penlani.nlo - R.EIaÍ 

.4tf•P?L 

rnid*nded.Rpvbllca 	REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
graçio 

- 	 MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500337855 - 	 III 1111 IlIlIluhlil [iihItllhillhiIIIJIIh 11h 



4 	 'pci. da Ropúbil 

o 
	 1L 

—a 

NUMERO DE IDENTIFICACAD 00 REGISITtO DE EAIPMESA - NIRE DA SEDE 	 NIRE DA FIUAL  (p(eendw .w'onteaa ato tolerant, a 11101) 

4110585294-9 

NOMEDO EMPRESARIO (complala ntn .Sa4aVa.,I - 
LEOF4ARDO ANDRE VERZA 

-" NACIONAliDADE ESTADO CIVIL 	 - - 
BRASILEIRA SOLTEIRO  

SEXO REGIME DE BENS COO caiado) 

MFfl 

PILHO DE (pai) (mOa) 

ADÂOVERZA IANA. L
UIZAVERZA 	 - 

NASCIDO EM (data de r.a.cksonto) 	 IDENTIDADE (non.a,o) d'goa EITtSØC 	 v  CPF (riI)zram) 

24/0511981 	 87775909 SSP 	 (PR 040.950.039-95 

EMANCIPADO POR (terna da .mar,opaçoo WlIInIe no caio da mortal 

DOMICILIADO NA (tOGflDOURO tua. ar. .t.) NÚMERO 

RUA GABRIEL FERREIRA 11 

COMPLEMENTO EAJRROJDISTRITO CZP 

CASA LINDOURO 85170000 

MUNICIPIO LIP 

PINHAO PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 	DESCRÇAO DO ATO EVENTOI DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

002 	ALTEa6CAO 021 IALTA0 DE DADOS (EXCETO NOME EMPRES.'.RIAL) 

EVENTI OESCRIÇAO DO EVENTO EVENTO] DEScRIÇAO DO EVENTO 

PRESARL

DO A. VERZA - ME 

URO (rua 

GABRIEFERREIRA 

MENTO RRO1 DISTRITO K
ERZA

1; LINDOURO 

IO UF 	PAIS 

O PR 	BRASIL 

O CAPITAL - Fa VALOR DO CAPITAL (por 

,00 SESSENTA E CINCO MIL REAIS 

 DE Ali VIDACE DESCRIÇÃO DO OOJETO 
ECONÔMICA 

(ONAE PacaI; 
ai-- 

4751201 
— — 

4783002 
4759899 
9511800 
2621300 
2622100 
4751202 

OATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NUMERO DE *ISCRJÇ.AO NO CNPJ IRANSFERENCIA DE SEDE Dl) DE FILIAL DE OUTRA UP 	 UF uso,DAJuNTAcÇMEPCIAL' - 
24/06)25 	 O7.450.912/o0O1.95 00 MREantortce 	 1 
ASINATURA DA FIRMA pELD EMPRESMIO ( 	pato rapraaNanlWa..IsteitefJatEht. 

twIZ.fln 	j. 	tJç-y,Zzpç 
QMa%oMssuwsç r 	øÇMbgÊMuo ,,- 	- 	x 	a 	 è- 
26/02/2015 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 

DEFERIDO. 

COMERCIAL 	1 	 .ç 
AUTENTICAÇ - - 	- 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.  

Rita Antonk2ei Pd,e 
RG4574683-9pR 

(''5 7 	 $ 
-tER'flFIOOO-REGISTROEM. 04/O3/2Ofl' 

DE2wo2/2o Ã&ra  
1,IhASZOA.VnEA Nt 

- -: 	LISERTADBOGUS 
- 

- 	-- 1 	 SECRETARIAGERAL 
- 

O INTEGRADOR: PR1201500337855 	111 	1,1111I11 11111111 iiiiimiiiii III 	

4,  - - 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, gççflfl 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 	 U U LV .1 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935194 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 0610712015 às 14:56:05 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b1 c03eb2e44c59e7b723ee5c4deee43a437991370829cd3ffa06db1 681 
95c9e17d5036c64412973d61 0202be8dce2b82af2bf528c2aa594a5d4e29a7b81 95cd46 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para LEONARDO A VERZA - ME 
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em 

vigor Art 1 0 . e 100 . § 1. da MP 2200101. 

Esta certidão tem a sua validade até: 0410712016 às 04:40:03 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 394227 

Código de Controle da Autenticação: 

49040107151525050484-1 a 49040107151525050484-3 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

:icp 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

000 100 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935194 - art. 7 1  - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 0610712015 às 14:58:18 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1 c03eb2e44c59e7b723ee5c4deee43a4609da33245cf3a1c8ca4bbOce 
76e9663d5036c6441 2973d61 0202be8dce2b82adc679d5e13169278595290bdc87cf6c5 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para LEONARDO A VERZA - ME 
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em 

vigor Art 1. e 100. § 1 0 . da MP 2200101. 

Esta certidão tem a sua validade até: 0410712016 às 04:40:03 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 394223 

Código de Controle da Autenticação: 

490401071 51 524360812-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

Ri 
e' 



* GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: oqi / OGJ 00101 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expediçã~2 	- - - 

t 	-- 	 - 	 - Nome Empresarial"  

LEONARDO A.VERZkjMErvI.. 	 -- 

Natureza Jurídica: 	EMPRES RIO 	- 	 - 	
- 	 1 

-- 

Número de Identificação do Registro -de 
— - CN 	- - Data de Arquivamento Data de Inicio 

Empresas - MIRE (Sede) 	 - - 	 - do Ato do Inscrição de Atividade 

411 0585294-9 - 07.460S1210001 -95 2410612005 24/06/2005 

Endereço Completo (L(igradouro, N 2  e Complemento, Bairro Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA GABRIELFfRRSA, 11 - SALA: 1% LINDOURO, PÍI4HÃO, P ,85.170.000g 

Objeto 	 -- 	 - 	 - 	 -- 

COMÉRCIO VAREJiSTA DE EQU 	 E SUPRIMENTOaDE PAMEl'TO 	 INFORMÁTICA, MÕVEIS, NSrRUMENTOS MUSICAIS, 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DEÁUDIO EViDEO, ARTIGOS DE ESCRITORIO E PAPELARIA, MATERIAL 
ESPORTIVO, CÕNFECÇÕES  CALÇÃD9S E OuTRQS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOi\i%ÉST1COS.D 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DtCQMP 	ORES E DE EQÚIPAMENTOS PERIFÉRICÓS.TJ 
FABRICAÇÃO DEbqMPUTADORESÇARTUCI4OS E TONERS.Q 	 - - - 

SERVIÇO DE RECÁRGA DE CARTUCI-lOS E TONERS. - 	 ± 
Capital: R$ 	- 	65.000,00 	 _ 

-- 	 - 

Mlcroempresa ou 
- 	 , 

- 	 - 	
-- 

(SESSENTA EtCO MIL REAIS) 	 - - 

Empresade Pequeno Porte 
(LeI n2  12312006) 

- 	 - 	 - 	 - 	 - 	

-- 

Ml 
Microempresa 

- 	 - 	 - Último Arquivamento - - 	 - - Situação da Empresa - 

Data: 04/0 /2015 	Número: 201511421722 	 - REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO - 	 - 	
- Status 

Evento(s): ALTERAÃOPE DADOS (EXCETO NOME EMIRESARIAL (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) - 

Nome do Empresário 	- 	
- 	 - 	 - 	 - 	 - 

LEONARDO ANDREVERZ 	- 	 -- 	 : 	- 
Identidade: 	87775909,SSP/PR 	 - 	 CPF440.950.039.95 

Estado Civil: 	Solteiro 	 - 	 Regime dé Bens: 4  Não Informado 

CURÍTI BA,  - PR, g9IejuIho de 2015 	 41 
151363473-1 	 - 

LIBERTADBOGUS 

SECRETARIA GERAL 

4?  
9/O 

Documenb Assina 
Junta Comercial do Partaimente 2rnOk aná 

Preildk,cIed. RpúbIIca 	CNPJ:77.968.170/000l-99 
C 

e informe o número 153634731 na Consulta de Autenticidade 
asa Civil 

Para verificar a autenticidade acosse v±-w.juntaconiorciai.pr.gov.br 	

Pf! 	

do Digi 

	

U2 	S14d,gosiode2sl 	Você devo instalar o certificado da JUCEPAR 
1 Medida P,oelsS]a W 2200-2  ± Consulta disponivei por 30 dias 

_________________ __________ nw.juntacomercial.prgovbr/certiflcado 



LEONARDO A VE1&ZA ME 
CNPJ: 07.460.912/0001-95 
Inscrição Estadual: 90353529-69 
Rua Gabriel Feri-eira, 11 Lindouro 
CEP 85170-000 - Pinhão Pr. 
Te!. (42) 3677-1386 Cel. (42) 9916-7460 
lv_informatiea@hotmail.com  

000102 
ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL W. 07412015 PROCESSO N °. 18312015 
Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 
Cruz Machado - Pr 47 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de 
Preço objetivando de material de copa e cozinha para as Escolas e Centros de Educação Infantis 
Municipais, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

LEONARDO A VERZA ME, estabelecido na Rua Gabriel Ferreira, 
no  11 Bairro Lindonro em Pinhão-Pr, com CNPJ: 07.460.91210001-95 
neste ato representada pelo Titular Sr. Leonardo André Verza, 
portador do RG-8.777.590-9 SSPIPR e CPF-040.950.039-95; no uso de 
suas atribuições legais: 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 30  da Lei Complementar n° 123/2006 e 2006 e Lei 
Municipal n° 13.741/2012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prâzo 
previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n°. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, 
decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n °  8.666/93. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Pinhão, 17 de agosto de 2015, M 
LEONAat' kA ME 	 — 
Leonardo 	E'S'erza (Titular) 	07.460.912/000F95 
RG 11.0  s.t 7 0-9 SSP/PR 
CPF: 040.950. 39-95 	 LEONARDO A. VERZA - ME 

Rua Gabriel Ferrei-a, 11 - Undouro 
CEP85170-000 - Pinhão - P1 

L 	 J 



LEONARDO A VERZA ME 
CNPJ: 07.460.91210001-95 
Inscrição Estadual: 90353529-69 
Rua Gabriel Peneira, 11 Lindouro 
CEP 85170-000 - Pinhão Pr. 
Tel. (42) 3677-1386 Cel. (42) 9916-7460 
lvinformatica@hotmail.com  

ANEXO VI 
Á 
Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
Cruz Machado - 1k 47 

PREGÃO PRESENCIAL n °. 074/2015 
PROCESSO n°. 183/2015 

000 103 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de 
Preço objetivando de material de copa e cozinha para as Escolas e Centros de Educação Infantis 
Municipais, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa LEONARDO A VERZA ME, estabelecido na Rua Gabriel Ferreira, n° 11 Bairro Lindouro 
em Pinhão-Pr, com CNPJ: 07.460.91210001-95 neste ato representada pelo Titular; Sr. Leonardo André 
Verza, portador do RG-8.777.590-9 SSPIPR e CPF-040.950.039-95, detentor de amplos poderes para 
nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à Sr. Leonardo André 
Verta, portador do RG-8.777.590-9 SSPIPR e CPF-040.950.039-95 ,declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 
07412015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do 
Edital e seus anexos. 

( \') 	

Pinhão, 17 de agosto de 2015. 

LEONAIUPU 4 VERZA ME 
Leonardo Ànt4rerza (Titular) 
1W 11.0 87S0-9 SSPIPR 	 — 
CPF: 040.950.039-95 	 07.460.91210001-95 

LEONARDO A. VERZA -. LIE 
Rua Gabriel Ferreira. 11 - Liadouro 
CEP65I7O000 	PlaMo e 

L 





COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

CRUZ MACHADO - PR. 

CNPJ: 76.338.97910001-74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail: comercialotto@yahoo.com.br  

000105 
ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
NOS TERMOS DO ART.40,VI DA LEI na 10.520 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N° 074/2015 
Processo N° 183/2015 

A empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda., inscrita no CNPJ 
sob n°76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
Centro, Cruz Machado - Pr. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercial ottoyahoo.com.br , neste ato representada pelo S.r. Márcio Otto, 
residente e domiciliado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 94 portador do 
RG: 4.373.804-6/PR, inscrito no CPF 928.282.649-04, detentor de amplos 
poderes para nomeação de representante para fins licitatórios. 

Pela presente, credenciamos a Sr. (a) Cleuci Maria Pasquali Glaza, portador 
da Cédula de Identidade sob n° 5.758.948-5 e CPF sob n° 857.895,859-49 a 
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial N° 
074/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz Machado. Podendo 
assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em 
nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de 
matérias ou prestação de serviços, firmar compromissos, em especial poder de 
renunciar ao direito de interposição de Recurso enfim, todos aqueles atos que 
se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Cruz Machado, 17 
	

de 2015. 

Comercial de 	Molhados Otto Ltda 

SERVIÇO DISTRITAL DE Rõli KõneIi 
CRUZ MACHADO . PR 	Tabelião 

Em test°...da verdade. Cruz Machadq - PR, 1710812015 
L..-i-..-.fl. 	- 

DItaI N' 1zEs6. gqme2 . V7JWH (E1E.1E.GcEs 
VSlide- esde seb em httnIIfunarnpv:rn,,íI- 

F oi  

oU Koneli 

42 0 1 	39 





000107 

15 





- &-- 	

. 

- 

ores .aflOtaçe3 geflstrada no IcLvrÕ •D  63 &e f8iiS 55 por desp& 
alio da Junta em 24-09..69 e Segunda ÃnOtGÇ3Q arq,u.ivada 	MOb 	n 
fl 595 por despzcho au sesso de 07 0,— eg6sto de 1973, com Lia- 
criçao £stedual 	g  30,500.006.1R e Cadastro Gerei dsÇontflbu1n 
tes do ?ziinistério.da•.Yazeuda 	Q 76.338.g79/0QQ1 	•pél4a.p:eoeúte/ 
o1usu1a e de zodo 	xjreeso t  at e1go 	cofltintz4.dat ttoa/ 
dennitivaente incorporada & presente sociedade, asautaindo es- 
ta a responsabiltdade do sou ativo e pivo 	t6da sua 	t- 
ç ao. 

Par&j•raí'o prtieiro - O capital por ±1orga da presoiitõ inco 
1)02aç;o 	Ga 	io aoS levado a conta de tnter&.izaçZo da mibs- 
oriço do adoto TasZs  

?grggrafo segundo - O ativ'o e passivo 	±'Íita indivldua2/ 
incorporada conetÜs do demontrativo aaixo aZo asorvidos p 

ia SncorForadora que em consequGnois £icerd subrogada nau direi 
tos o obriaç.3oz deoorreite, do preSe instrumento. 

Que o Qtivo que paSSaT& a integrar o patrim6nio da inoorp 
radora 6 conotittd4o pelo eegzin$qs 

A2170 
OA IX A 	 2.989,76 

- r.fl0LDC.itIAS .........................................................237.510,06 
2 t3tT$t)1IOS... ........ 	................. 	8,420,00 

-Â..i.&dkJ.S.-s.g 	..uJ.na.............................................pu... 

Ç 	. 	 .4..•4 .................... 	__2.4.18.00 
ZONA b0 ,422-7ó. • 	• 	. . . . . . . . .. . ... . .... .CLr$ 	253.210,82 

• - I&zzontoa e cinuuenta e oito mil, duzentos e.. dez oruzei$ e oj 
• tenta e doto centávos) 

Que o pawivo que paasa sob a responatiiidade da incorpora 
dora 6 integrado pelo seguinte: 

PASSIVO 
C AP IT ÀL.....................-..,.,........ 	100.000,00 

.&CfJ 

CONTAS A PAGAR ....................,............- 	4.00OOO 
748,00 

IOQEOS 	N 8UZP3SO....................... 	 .26.132,16. 

(Duzentos e cinquenta e oito mil, du.entos e dez orazeiroa e °a, 
tenta e dois centvoa) . 

7' 	 1• 

r.1 



Cruz !ffachczdo, 12 de 	svereiro do 1974 

dmuuôo Otto 
AN 

Ivo Otto 
L  

mundo Otto filio 

Pestnmtae: 	 . 

flhIirn 

$sI..ca 
..lndrnnr liorbacz 

tYøo da fjrmaj CO12)fl(L'.L fl $OS E =MUDOS,"OTTO" W?DA. 

re* d?to 

001 £WXAL DE- 130OS E !OtAXO3 'OTCO'.' LTDÁ. 

COM4RCI4L DE $1O3. E 	IaU%D 	"0?TO" LTDÀ. 
rO  

vo. q Qtto 
CO:22CIÀL DE SNDOS 2 auszós "0T5?O" Ltda. 
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MeI NO 76.338.97910001-74 

GLAC. OiTO, InslEefra casada, sob o regime de cmunhk universal de bens empresÁrfa, inscrita  
no CPF sob nO 561.424479-49, documento de identidade RG n° 1.429399 11 SSP PR, residente e 
dorniciliada à Av. Presidente Getulto Vargas, sfn°. Centra, munacípia de Cruz r'lathadc-PR, CEP 
84420-000 e MARCIO OTTO, brasil^ dworaado, empresáno, inscrito no CPF sob n° ' 
92$ 282649-O4 documento de identidade T-kG n°  4.373 804-6 II SSP PR, residente e domichado a 
Avenida Presidente Getulio varGas, s/nt Cerm, município de Cruz NTctidoPR1  CEP 84.620-MO, 
únicos s6aos comporates da sociedade límitada que gira sob o nome empresarial de COMERCIAL 
DE SECOS E MOLHADOS OitO LTDA com sede à Avenida Presidente Getubo V&gas, NO 2I2, 
Cento, município de Cruz P4achado-PR, CEP 84620-000, regístracfa na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sot o NIRE n°. 41201562554 em 12/0311974, ultima alteração contratual registrada 

	

20085335126 ei -n 0211212008, inscrita no CNP)/MF sob n° 76,338.97910001-74 	 / 

" '1 	 P4qlnaldea 	jv j' 



- 	 COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OITO LTDA 
0W) N° 75.338.979j0001-74 
AfteraçãeContratuS NO 11 
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A sociedade TRACEM suas MNidades em 17- de miarço de 1974 e seu =ram 
de dm-ção e por tempo indeterminado. 

150.000 (cento e ciInquenta mil) fl~ de válor ~nal de R$ 1,00 (um mai), Cam Umia, já 
totalmente integralIzadas em moeda corrente, pelos sócios ,  

• 	rrcrrnt,______________ 

JiPToRRUIR WtÃ.iÜXi' 
LIXíTuj4 	fEJ- ;ZJ 

CLÁUSULA QUINTA As quotas são indivisSs e no podern ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o conser%fimento da outro sódo, a quem fica assegurado, em iguatdade de condiç8es e 
preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas venda, fhrniazanda se reaFkada a 
cesso delas, a alteração contratual pertinente. 

Tij."jIj t 	I1_ 



OMERCIAL iJJt!Iit" 
NUM 

LÁ DECIMA. A sodedade poderá, a qualquer 	abirir ou f& 
	

1 , ou Outra 

CLÁUSULA OlÉCMÂ, PRIMEIlOIA- Os sócios poderão, de tornum a~ fixar Uma retirada Mensal, 

:dCPAtIi LS.. 

impedidos de exercer a adm. iOstra -o da sodedade, por lá] especial ou em vi~ de condena 
~riaL, ou por se enm=trar sob e& ^ déla, a pena que M% ainda que t~poraríamen 

peculato ou conitra a economia popular, contra o sistema fiminceiro  vimí~ wntm normas 
i~ da concorrência, contra as: relaçOes de cunsumo, fé púbRca ou propriedade 

CLÁUSULA DÊMIA QUARTA: Fka eleno a foro de União da Vitória-PR para o  ~iÇÃO e 

E por estarem ass" justos e contratados, aminam o prffiente instrumento em 3 	irias. 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTDA 
AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

CRUZ MACHADO - PR. 

CNPJ: 76.338.979/0001-74 INS. EST.: 305.00006-04 

e—mail: comercialotto@yahoo.com.br  

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS HABILITATÕRTOS 

NOS TERMOS DO ART. 409  VIL da LEI n° 10.520 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N° 074/2015 
Processo N° 183/2015 

A Empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda, inscrita no 
CNPJ: 76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
212, Centro, Cruz Machado - PR. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercialotto@yahoo.com.br,  neste ato representada pelo Sr. Márcio Otto, 
portador do RG: 4.373.804-6/PR, inscrito no CPF 928.282.649-04 na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial N°074/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, declara para os fins de direitos que referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 
das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 17 Agosto de 2015. 

Comercial de 
Otto Ia SERVIÇO DISTRITAL DE RÔIf Konoll - 

CRUZ MACII4DO. PR 	TabeIid 

E 
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Em t0 	a verdade. CruzRachado-PR, 17/0812015 

. 

 clq 	 _n 	r - 



000115 

JOÃO GILMAR GRENAT 
CRETA RO UM DA FAZENDA 

CRÇTO 04 293412P13 

4( 

i6 
]o  



4&bMn 

)O 

000116 

MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

MÁRCIA KLEIN KOZAK, brasileira, casada pelo regime de comunhão Ørcial de bens, 
empresária, nascida em 26.04.1983 no município de Cruz Machado — PR residente e 
domiciliada em Cruz Machado . !Pr, a Av. Vitória, n. 500 — Centro — cep 84620-000, 
carteira de identidade RG 8.064.450-7-SSP/PR, CPF 039.114.909-17 e FEUCIO 
KOZAK, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido no município de Cruz Machado —  Pr., em 10.10.1983, residente e domiciliado em 
Cruz Machado— Pr Cep 84620-000 a Av. Vitória, n. 500— Centro — carteira de identidade 
RG 9.332.269-0-SSP/PR CPF 047.858.369-97, resolvem constituir uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de MÁRCIA KLEIN KOZAK & CIA 
LTDA com sede a Avenida Vitória, n. 500 — sala 01 - centro — Cruz Machado-PR, Cep 
84620-000. 

SEGUNDA: O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 
(trinta mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente e legal do País, pelos sócios: 
. 	MARCIA KLEIN KOZAK.................................15.000 cotas....................R$ 15.000,00 
. 	FELÍCIO KOZAK .......................................... 15.000 cotas.................R$ 15.000,00 
• TOTAL DO CAPITAL SOCIAL..........................30.000 cotas...................R$ 30.000,00 

TERCEIRA: O objetivo social será comércio varejista de produtos alimentícios-
?hinimercados, mercearias e armazéns - (cnae 4712-1100) e comércio varejista de 
carnes — açougues (cnae 4722-9101). 

QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01 de outubro de 2007 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço de preferência para a sua aquisição de postas à venda, formalizando, 

o se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia MÁRCIA KLEIN KOZAK com 
poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial 	\V 
individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. /7 
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MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 000117 

A 

NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores, quando for o caso. 

DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA-PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA-SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, â data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

DÉCIMA-TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

_..>prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

\\ 	relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DECIMA-QUARTA: Fica eleito o foro de União da Vitória-Pr para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias. 

•1 tu 

-' 	CD 
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Cruz Machado - Pr, 26 de Setembro de 2007. 
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MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA EPP 	 1 

CNPJ 09.152.18510001-24 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

000 118 

MÁRCIA KLEIN KOZAK, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em 26.04.1983 no município de Cruz Machado - PR 
residente e domiciliada em Cruz Machado - PR, a Av. Vitória, n. 500 - Centro - 
CEP 84620-000, carteira de identidade RG 8.064.450-7-II/PR, CPF 039.114.909-
17 e FELICIO KOZAK, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido no município de Cruz Machado - PR., em 10.10.1983, 
residente e domiciliado em Cruz Machado - PR - CEP 84620-000 a Av. Vitória, n. 
500— Centro - carteira de identidade RO 9.332.269-0-1I/PR, CPF 047.858.369-97, 
únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
empresarial de MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob 
n.° 09.152.18510001-24, com sede no Município de Cruz Machado-PR, na 
Avenida Vitória, n.° 500 - Sala 01 - Centro - CEP 84.620-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206049025 por despacho em 
sessão realizada em 19.10.2007 e ultima alteração sob protocolo n.° 
20123599890 em 24.05.2012, resolvem por este instrumento alterar o seu 
Contrato Social primitivo de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: O objeto social da empresa passa a ser, a partir deste ato para 
MINIMERCADO (4712-1100), COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - 

AÇOUGUES ( 4722-9101), PRODUÇÃO DE LINGUIÇAS, SALSICHAS E 
SALAMES (1013-9101), COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES 
DOMÉSTICAS DE USO DOMÉSTICOS E PESSOAL (4759-8199), COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE LIMPEZA DOMÉSTICA (4789-0105), COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PEÇAS E ASSESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTO DE 
INFORMATICA (4751-2101), COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS (4753-9100), COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA (4761-0103), COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO (4789-0107), COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO (4754-7101), COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS (4763-6101) E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE PADARIA (4721-1102). 

SEGUNDA: A vista das modificações resolvem os sócios, CONSOLIDAR o A 
contrato social da empresa ficando assim com a seguinte redação: 

JOÃO G I LMAR GRENAT 
CR E TAR O M UNIM DA FAZENDA 
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MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA EPP 
CNPJ 09.152.18510001-24 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
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CNPJ 09.152.18510001-24 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

000119 
MÁRCIA KLEIN KOZAK, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em 26.04.1983 no município de Cruz Machado - PR 
residente e domiciliada em Cruz Machado - Pr, a Av. Vitória, n. 500 - Centro - 
CEP 84620-000, carteira de identidade RG 8.064.450-7-11/PR, CPF 039.114.909-
17 e FELICIO KOZAK, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido no município de Cruz Machado - Pr., em 10.10.1983, 
residente e domiciliado em Cruz Machado - PR CEP 84620-000 a Av. Vitória, n. 
500 - Centro - carteira de identidade RG 9.332.269-0-11/PR CPF 047.858.369-97, 
únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
empresarial de MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob 
n.° 09.152.18510001-24, com sede no Município de Cruz Machado-PR, na 
Avenida Vitória, n.° 500 - Sala 01 - Centro - CEP 84.620-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206049025 por despacho em 
sessão realizada em 19.10.2007. 

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de MÁRCIA KLEIN 
KOZAK & CIA LTDA EPP com sede a Avenida Vitória, n. 500 - sala 01 - centro 
- Cruz Machado-PR, CEP 84620-000. 

SEGUNDA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 
100.000 (cem mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste 
ato em moeda corrente e legal do País o valor de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco 

• mil reais) e R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) Veiculo Caminhão Carroceria 
Fechada Marca FORD/F4000 , Placa AEN.5843 RENAVAM 61.944310-3, pelos 
sócios: 
• MARCIA KLEIN KOZAK.......................50.000 cotas....................R$ 50.000,00 

- 	. 	FELÍCIO KOZAK................................50.000 cotas.................R$ 50.000,00 
• TOTAL DO CAPITAL SOCIAL...........100.000 cotas...................R$ 100.000,00 

TERCEIRA: O objetivo social é de MINIMERCADO (4712-1100), COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES ( 4722-9101), PRODUÇÃO DE 
LINGUIÇAS, SALSICHAS E SALAMES (1013-9101), COMÉRCIO VAREJISTA DE (\ 
UTILIDADES DOMÉSTICAS DE USO DOMÉSTICOS E PESSOAL (4759-8199), k\I 

—a COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE LIMPEZA DOMÉSTICA (47890105), 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ASSESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTO 

LU  Wr  J 
DE 	INFORMATICA 	(4751-2101), 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 
ELETRODOMÉSTICOS (4753-9100), COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA (4761-0103), COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO (4789-0107), COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS PARA 

fl ESCRITÓRIO (4754-7101), COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
_ 	ARTIGOS RECREATIVOS (4763-6101) E COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS DE PADARIA (4721-1102). 	 (3 
/ 
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CNPJ 09.152.18510001-24 

1111 	 SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

000120 
QUARTA: A saciedade iniciou suas atividades em 01 de outubro de 2007 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço de preferência para a sua aquisição de postas á 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia MARCIA KLEIN KOZAK 
com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

'1 	NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social deliberarão 
-j4ÇI7 sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

'-j 

DÉCIMA-PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

DÉCIMA-SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o valor de 

-c 

	

	seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

- DECIMA-TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que nao 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 4 

/ 
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que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DECIMA-QUARTA: Fica eleito o foro de União da Vitória-Pr para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias. 

Cruz Machado - Pr, 18 de Setembro de 2014. 

MÁRCIA KLEIN KOZAK ,- 	 FELICIO 
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PREGÃO PRESENCIAL n° 07412015 
PROCESSO no 18312015 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A Empresa MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob n° 09.152.18510001-24, sediada na Av: Vitoria, 500, cidade de Cruz 
Machado, estado Paraná, telefone (42) 3554-1006, e-mail para contato 
ciamarkIeinhotmail.com , neste ato, representada pela Sra. Márcia Klein 
Kozak, portadora da Carteira de identidade n° 8.064.450-7, e do CPF n° 
039.114.909-17, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital do Pregão 
Presencial n° 07412015, assim como tem pleno conhecimento do objeto 
licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 12 de agosto 2015 

Márcia Klein Kozak 
Administradora 

110915213510001 -20 
MARCIA KLEIN 

KOZAK & CIA LTDA 
Av.Wórb, 500 	 Centro 

• Cruz Machado - PJ 

Av: Vitoria, 500 - Centro - CEP: 84620-000 
Cruz Machado - Paraná 

Telefone: (42) 3554-1006 
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PROCESSO n° 18312015 

ANEXO V 

A Empresa MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 09.152.18510001-24, por intermédio de seu representante legal Sra. 
Márcia Klein Kozak, portadora do documento de identidade RG 8.064.450-7, 
inscrita no CPF sob o n° 039.114.909-17, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), art. 30  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 0 deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 a 49 da citada Lei. 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 
123106, para regularização, estando ciente que do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

Cruz Machado, 12 de agosto 2015 

ce /é 
Márcia Klein Kozak 

Administradora 	ro9182.1 85/0001 24 

MAgOA KLEIN 
KQZAK & CIA LIDA 

Sentro 
Av: Vitoria, 500 - Centro - CEP: 	 - cnaMachado' - PRJ 

Cruz Machado - Paraná 
Telefone: (42) 3554-1006 	 3Ç} 



CRUZ MACHADO - PR, 24 de Agosto 
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Sócio: MARCIA KLEIN KOZAK 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 
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10/901957-1 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 
1 000 124 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA ME, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial em 1911012007, NIRE: 41.2.0604902-5, CNPJ: 09.152.18510001-24, estabelecida na AVENIDA 
VITORIA 500, CENTRO, CRUZ MACHADO , PR, CEP: 84.620-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de 

1lCROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
1411212006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 



GOVERNO DO PARANÁ 

'.1
SECRETARIA IDE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

000125 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição 
iihie Empresarial  
MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

412 0604902-5 i 	09.152.18510001-24 1911012007 0111012007 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV VITÓRIA, 500-SL1,CENTRO, CRUZ MACHADO, PR, 84.620-000 _ -  
Objeto Social 
MINIMERCADO (4712-1100), COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES (4722-9101). PRODUÇÃO DE LINGUIÇAS, 
SALSICHAS E SALAMES (1013-9/01), COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES DOMESTICAS DE USO DOMÉSTICOS E 
PESSOAL (4759-8199), COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE LIMPEZA DOMÉSTICA (4789-0105), COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PEÇAS E ASSESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTO DE INFORMATICA (4751-2101). COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS (4753-9100), COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (4761-0103), COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO (4789-0107), COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS PARA ESCRITORIO 
(4754-7101), COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS (4763-6101) E COMERCIO VAREJISTA DE 

PA PRODUTOS DE 	
1
DARIA (4721 -1 102).  

Capital: R$ 	100.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n9  12312006) 

Indeterminado 
Capital lntegrahzado: R$ 	100.000,00 Empresa de pequeno porte 
(CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPE ou CNPJ 	 Participacão no capItal (RS) 	Especie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

MARCIA KLEIN ICOZAK 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
039.114.909-17 

rELIdo KOZAI( 	 50.000,00 SaCIO 	 XXXXXXXXXX 
041.858.369-97 

Último Arquivamento Situação 
Data: 2310912014 	 Número: 	20145766365 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOUDAÇÂO DE CONTRATO/ESTATUTO 

151371310-0 

CURITIBA - PR, 13 de agosto do 2015 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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Consulta disponivel por 30 dias A  
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Preoldoocio da Repoblica 
a,a C 	Civil I Med,da P,ovioóola II' 2.200.2, 

de 24 de agosto de 2001. 
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